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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Processo

EDITAL DE LICITAÇAO tÉ6
Rubrical /'

CONCORRENCIA PUBL ICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No 001/2023

1.0. PREÂMBULO

O Município de Bom Lugar. - MA, por meio da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. poi'rneio
da Secretaria Municipal de Assistência Social, torna público aos interessados que, com base na
Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores,farárcalizar às 14:00 (quatorze) Horas do dia2l
de fevereiro de 2023,licitação na modalidade Concomência Pública para Registro de Preços
N'00112023, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global.
do tipo Menor Preço. de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por
objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação dos serviços de Construção de S7(oitenta e sete) Unidades Habitacionais Padrào. rro

município de Bom Lugar/MA.

I.I _ REGTME JURÍDICO

AlicitaçãoseráregidapelaLei Federaln"8.666,de2l dejunhode 1993e-alterações,elrlrquc
couber pela Lei Complementar nn 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 147 l2Ll14. Lci
o Decreto Estadual n' 3 L553/201 6, do Decreto Estadual n" 34.425, de I I de setembro de 20 | 8,

Decreto Municipal n" 01712021, e demais normas pertinentes à espécie. sendo processada e

Julgada em estrita conÍbrmidade com o presente Instrumento, sob a responsabilidade da

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

1.2 - TrPO DE LrCrrAÇÃO

O tipo de licitação,para efeito de julgarnento, será o de MENOR PREÇO GLOR,{L.

1.3 . REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISI'RO
DE PREÇOS

A execuçào do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global" dc
acordo com as especificações dos serviços, Anexo lI do presente ato. A r,'alidade da ,\1a cle

Registro de Preços será de 12 meses.

1.4 - LOCAL, DIA E HORA
HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

DA ENTREGA DA DOCUM*.NTAç]ÃO Dll

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar.. sito na Rua Manoel Severo, si'n". Cenn'o,
às l4:00 (quatorze) Horas do dia 27 defevereiro de 2023. na Sala da Comissão Pernranente de
Licitação, quando então terá lugar a sessão pública.

1.5 * DA FOR]VIÀ DE APRESEN.I'AÇÃO DAS PROPOSTAS
1.5.1 . A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos temos dos artigos 7' t-' l"l da Lei n"

5.19411966. e da Resolução n.n 28211983 - CONFEA, deverão necessariamente. ser assinados

t



'-:-Y-::?

&ffi-.Êw,,,,,,,4{w3!{w

ESTADo Do MARANUÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/000 1-04

Processo

6L

pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no

quadro da empresa, com identificação e número do seu registro.

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame

2.0 - OBJETO DA LICTTAÇÃO

2.1 A presente licitação tem por objeto: Registro de Preços para futura e eventual contrataçiio
de empresa especializada na prestação dos serviços de Construção de S7(oitenta e sctc)
Unidades Habitacionais Padrão, no município de Bom Lugar,MA, de acordo com anexo II deste
edital, na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo ffrenor preço por
Empreitada Global.

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços. conforme orçamento (anexo II) totaliza
R$ 3.456.866,70 (três milhões, quatrocentos e cinquentae seis mil, oitocentos e sesscnta c- scis

reais e setenta centavos).

3.0 - coNDrÇÃo DE PARTTCTPAÇÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação, quaisquer empresas intcrr'ssadas quc sc

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital.

3.2. É facultado a Comissão Permanente de Lrcitação no decorrer da sessão pública. pcsquisar
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de

atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicasi CNAE.
compreende o objeto ora licitado.

4.0 - IMPEDIMENTOS

1.1. f{ão poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, enrpresas:

4.1.1 - Que se encontrem empÍocesso de dissolução, fusão, cisão ou incorporaçãol

4.1.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgào ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666193:

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública. em razào de sançào

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental. nos ternlos do artigo 72. r\

8", inciso V, da Lei no 9.605i 1998;

4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adnrinistraçào
Públical

4.1.5 - Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituiçào; (NOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercadcr
diversas empresas com potencial tecnico, proÍissional e operacional suf,ciente para atenclç-r

ru.
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satisfatoriamente às exigências previstas neste edital. ampliando a competitii,ieladc
proporcionando a seleção de uma pÍoposta mais vantajosa para a Administraçào Publica.
entende -se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" rro

certame em tela).

4.1.6 - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.7 - Estrangeiras que não funcionem no País;

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas l'edações previstas no artigo 9" da Lei
n.'8.666193.

5.0 . CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura clo

certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, apresentar Cópia da Cédula de Identidadc
ou documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente. oll
publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito tanto por meio de
procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto por meio da assinatura
por meio de certificado digital. ou pela Comissão Permanente de Licitação __ CPL. conlorrne
subitens abaixo:

5.1.1. SOCIO, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o
Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ôes)

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsào dos çroderes p:]rír

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato
apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleiçào.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Púrblico ou
Particular de Mandato (procuração), ou ainda por meio de Carta Credencial conforme Modelo
Anexo I. com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes
para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposiçào,
assim como praticar todos os demais atos petinentes ao certame, em nome do Licitante.

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial cleverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por nreio de

cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito

tanto por meio de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório. quanto por

meio da assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Pennanente de Licitaçàro

CPL.

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário. ern \ igor'. corrr

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidan-rente registrado- en.l

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, aconrpanhaclo dc

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
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b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do

representante da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o

item 5.0, e seus subitens:

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se nranifestar c

responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo. ser substituído
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do
subitem.

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser enr origittrl ou

copia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Petmanente de Licitaçiro

deste município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontanrenlo^

pois a documentação apresentada no credenciamento pelmanecerá nos autos do processo.

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO UE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/n". CEP. 65.704-
000, Centro Bom Lugar, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 21 de fevereiro de 2023.

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital. a

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participaçiio ern 01

(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis.

6.3 - Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope tl" 01

Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do
licitante, em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" deverá conter, em uma via

6.4.1 - Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e

o representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e etttrelinltas,
de conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo ptazo mínimo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá

declarar ter vistoriado o local da realização dos sewiços em licitação e reconheccr a

inexistência de quaisquer obstáculos fisicos ou tecnicos capazes de irnpedir ou diflcultar a

execução do objeto do contrato, ou apresentar declaração do responsável tecnico da licitantr:
de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridaclcs tttcretttes ri

nat:ur eza dos trabalhos.

Fls. 9
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6.5 - A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifbstação da sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato.
nos termos estabelecidos pelo presente Edital.
6.6 - Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel
timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entrcLlar'á ri

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

6.7 .l - Credenciamento:

6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO lenvelope N" 0l ) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

6.7.3 - 0l (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE
PREÇOS (Envelope N'02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Concorrência Pública noOO1l2O23, as 14:00h do dia 2710212023
A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS".
Endereçado à Prefeitura Municipalde BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rua Manoel Severo, s/no- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR - MA.

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encamiúar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive,
encamiúá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários Íinai-s

para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com
aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 6.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complernentares. com anÍecedência

mínima de I (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

7.0. HABTLTTAÇÃO

T.l.Relativo à Habilitação Jurídica

7 .1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lirnitada -
EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na .lunta

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Concorrência Pública no00112023, as 14:00h do dia 2710212023
A palavra "DOCU MENTAÇÃO".
Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Lrcitação * CPL,

Rua Manoel Severo, s/no - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR - MA.

+
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sede. acompanhado de documento comprobatório CLI:JSComercial da respectiva
administradores;

7.l.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matiz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registlo Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira c-rrr

funcionamento no País;

7.1.6. Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva.

7.1.7. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apreselltados em original.
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação enr
órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo senidor desta
Administração Pública, conforme a Lei n" 13.72612018.

7.1.2. Relativo à Regularidade Fiscal,

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por rneio do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal.

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conrptovando
possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

7.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda: emitida com base-

na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.75 l, de 0211012014, Pessoa Jurídica;

7 .1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com

aFazenda Estadual.

7 .l .2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva conr et'eitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, conrprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

7 .1 .2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida peio Município do domicílio ou sede cla empresa licitantc,
comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

v
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7 .1.2.7 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com aFazenda Municipal.

7.1.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva conr efc-itos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.1.3. Relativo à QualiJicação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenlraria

e Agronomia) ou CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo). confbtrrrc a

área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionacla com

o objeto, (ENGENHEIRO CIVIL ou ARQUITETO).

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentaçào de Certi<Íào

de Acervo Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinerrte.

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) c-/ou

membros da equipe tecnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõent as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contrataçào. a saber:

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

U,r.-l rr,\I»t-l

\,{ l

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou nrais atestarlos de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou prir,a<io

ru
.\ TZ

\/t

ITEM DESCRIÇÃO

1.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂI\4ICOS FURADOS N,\
HORTZONTAL DE 9Xl4Xr9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF I2I2O21

\
TRAMA DE MADEIRA CON{POSTA POR RIPAS, CAItsROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07I2OI9

M2

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRAO

MEDIO, 80X2l0CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇ;\S.
MONTAGEM EINSTALAÇÀO OC BATENTE, FECHADURA COM EXEC]UÇÀO DT)

FURO - FORNECIMENTO E TNSTALAÇÀO. AF_r212019

F

7.1.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, ernitido pela Caira

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

6.2
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devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou sen'iço

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação;

d.l.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mininrzrs do

objeto da licitação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QU,,\NTrT.{r-rYO

4.1

ALVENARIA DE VEDAÇÀO DE BLOCOS CERAMICOS
FURADOS NA HORTZONTAL DE 9Xl4Xl9 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO C]OM PREPARO
MANUAL. AF I2I2O21

M2 2.610.00

5.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07I2O19

t\,í2

6.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE
ou MEDrA), PADRÀO MEDTO, 80X2lOCM, ESPESSURA DE
3.5CN{, ITENS TNCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.
AF t2l20l9

M2

2. t75.00

108,75

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados cleverào
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante , na data prevista para entrega da proposta.
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de seniços conr
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual fi.rtura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

7. l. 4. R e I ativ o à Qu aliJic aç ão E c o n ô mic o- F in a n c eir a :

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exetcício social. já exigír,'cis e

apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comproveflr a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substiruição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no periodo. do ÍNOICP
GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - [GP-DI, publicado pela Fundaçào
Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contadol t-»r

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Consellro Re-eional cle

Contabilidade, e acompanhado do Termo de Aberrura e Encerramento.

3I
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g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5'da Lei n." 8.666i9-1.

será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correntc
(LC), superiores a I (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela

própria licitante:

LG: ATTVO CTRCULANTE+REALIZAYEL A LONGO PRAZO)
(PA SSIVO CIRCULANTE+EXÍG A LONGO PRAZO)

SG: (ATTVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

LC-- ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

g.l.) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), cleverão

comprovar patrimônio líquido de l0oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou rit.r

item pertinente.

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da seclc

do foro judicial do endereço dapessoa jurídica, com datanão excedente a 60 (sessenta) dias rle

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo

de validade.

h.l ). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante dever'á

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperaçào foi acolhido judicialrnente .

na forma do Art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7 .2. Declaraçào de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2" do ar"tigo

32 da Lei Federal8.666193, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no

anexo VI deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal: l)eclaraçào

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no iucjso

XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei n" 9.854199. confonne nrodelo

do Decreto n" 4.358102 (Modelo no anexo VII deste edital).

7 .4.Declaração de Enquadrarnento para ME e EPP assinada pelo representante legal da emprr-sa

licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital) se for o caso.

7.5. Declaração expressa de total concordância com os tetmos do edital. assinada pelo

representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IX, deste editall.

7.6. Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal cla enrpresir

licitante (Modelo no anexo X, deste editall.

t
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7.7. Declaraçào que o (s) empresário (s) /sócio (s) / clirigente (s)/ responsár,el1eis) tecnico(s)

não (são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma.. assinada pelo

representante legal da empresa licitante (Modelo no Anexo XI, deste edital).

7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 ao item 7.7. devem estar dentro do envclopc' de

Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por partc

da licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame.

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da propostir. otr

seja, todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que

comprovadamente, só possam ser fornecidos pela ntaÍriz.

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (er-n)

usufiuir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei
Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14112014, Lei Complementar
n" 15512016. e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratanrento
estabelecido na citada legislação.

PEJ

7.1 L A documentação apresentadapara fins de habilitação faráparte dos autos do proce'sso e

não será devolvida à proponente.

7 .12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 1 80 (ccnto c
oitenta dias) dias apartir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacirlade
técnica e nem acervo tecnico.

7 .8. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase «la licitaçào, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, com lülcro no
Art. 43, §3'da Lei 8.666193.

8.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento serri recetriclo.

rrem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à docurnentaçiio e à
proposta já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Pennanente de Licitação,
justificadamente, com finalidade meramente elucidativa.

8.2 , No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital. e na presença dos

interessados. será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da

sessão de abefiura dos envelopes.

8.3 - Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presiclurtc du

Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representaurtes

legais, presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 0l 1um) representantc para

cada empresa.

8.4 - Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os docuurelltos
necessários à identiÍicação ou à demonstração da sua condição de representante do Iicitante.

f
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8.5 Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da

Comissão Permanente de Licitaçâo aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da

sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos.

8.6 - Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento. o proponentc oll
procurador devidamente credenciado.

8.7 - Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitaçiio os

envelopes identificados pela expressão "Envelope no 0l - Documentação''.

8.8 - Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pclos
licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação.

8.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, infomrações
e esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada.

8.10 - Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital,
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que inrpossibilitern
o seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Cornplenrentar
12312006, alterada pela Lei Complementar no 14112014, Lei Complementar n" I 55i201 6. onde

lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, pror:rogável por igual período a criterio cla

administração pública, para a regtlarização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito e emissão de evenfuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativu.
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.

8.il- No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contentlo u

documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatóricr
enquanto correr o prazo de recurso, devendo ser posterionnente devolvido ao ltcitrrntc
inabilitado.

8.12 Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada. e. por
conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10). o licitante que

não demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos.

9.0 - DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO

9.1 - Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope n'- 0l
Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda,
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa

dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas
no "Envelope no 02 - Proposta" de cada licitante.

9.2 -Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgantento
das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecinrc-ntos

complementares sobre sua proposta.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) - Apresentarem irregularidades. emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitenr
seu entendimento;

ry
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b) - Não atendam às especificações do presente Edital;
Fls J7

a? -- *_-tc)-)Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como
apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos
valores sejam inferiores a7\Yo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 5070 (cinquenta por cerlro) do
valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei no 9.648, de r998);

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei n'9.648. de 1998).

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3,'. dzr
Lei Federal n" 8.666193, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou outras propostas.

9.5 - Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a nào
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos infonnativos por ele prestados na
proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios
nos termos do item 9.2.

9.6 -Ojulgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente cle Lrcitação er-n
função do tipo "Menor Preço Global", classihcando-se em prirneiro lugar o licitantc cuja
proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global,
pata a execução total dos serviços.

9.7 -Também será considerado critério para aceitação das propostas. a compatibilidacle clos
preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferiçào do valor
global correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENIOR PREÇ{)
GLOBAL, é necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para ef-eito
de controle dos preços.

9.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, obserr,rar-se-ão os critérios previstos no
§ 2' do art. 3o da Lei Federal n" 8.666193 e na Lei Complementar n' 123 2006. alteratla pela
Lei Complementar n" 14712014, Lei Complementar no 15512016, persistindo o empate. a
escolha far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes.

9.9 - Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagenr baseada
nas ofeftas dos demais licitantes.

9.10- Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar. pela
ConTissão Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciaçào da autoridarJe
competente, para homologação, depois de decorido o prazo para interposição de recurso or-r
julgamento dos mesmos.

l0 - DA RECOMPOSTÇÃO DO EQUrr,ÍrruO ECONÔMICO-FTNANCETRO

t
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10.1 Ocorendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.66ó193.

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

11 . RECURSOS ADMINISTRATTVOS

I l.l Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I I .l .l Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da

ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionad;r

com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

1 1.1 .3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3" do

art.87 da Lei n" 8.666193, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

I 1.1.4 O Recurso será dirigiilo a autoridade competente, por intermedio da Comissào

Permanente de Licitação - CPL.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Boni Ltrgar

(MA), por meio do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) acijuclicatána(s)

para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 0-5 (cinco) dias

úteis contados da Notificação.

teê_

t2.

12.1

12.l.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçâo poderá encaminhlr-la
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebirnento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2. O prazo da convocação poderá ser proÍrogado uma vez, por igual períoclo. quarrdo

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso. desde que ocolra ttlotir,o
justificado e aceito pela Administraçâo.

12.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apreseutar situação

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes

remanescentes, obedecida a ordem de classiflcação, ou revogar esta Concon'ôrtcia

Pública para Registro de Preços, independentemente da aplicaçào das sattçõcs

previstas neste Edital.

*
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l2.3.l.Na sessão de reabertura da Concorrência Pública para Registro de Preços. O(a)
Presidente poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordenr de

classificação, para que seja obtido preço melhor.

12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a executar
os seriços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste
edital. enl seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo. no caso de
divergência, as especificações e condições do edital.

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência. com a indicaçào tlo
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quanticlades. prcÇos

registrados e demais condições.

12.5.1. Será incluído naata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que accitarcrrr
cotar os bens ou seruiços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequôncia
da classificação do certame, excluído o percentual referente à marqem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei
no 8.666, de 1993.

12.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presentc F-tltal.
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas. e às Propostas recebiclas

e homologadas por ocasiào da sessão pública do certame, independentenrcnte cle

transcrição, bem como obedecerá, na integra, a Lei 8.666193 e a toda a legislaçiio
pertinente.

12.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente
condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

12.8. No caso do Prestador de serviços primeiro classificado, depois de convocado, nilo
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das

sanções a ele previsras neste Edital, a PREFEITURA MI-INICIPAL DF. BOI\4
LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

12.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e suas alterações.

12.10. O registro a que se refere o item 12.16 tem por objetivo a formação de cadaslro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocacto da ata.

12.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os seruiços com preços iguais aos dr-'r

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresenta(lLr

durante a fase competitiva.

12.12. A ordem de classifrcação dos licitantes registrados na ata deverá ser rcspeitada nas

contratações.

12.t3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

12.13.1. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata. incluirrdo o

acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os sen'içt'rs
registrados, nas mesmas condições de execução.

1/
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12.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão ftxos e rrrea]Lls

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocon'ência de situação prer ista

na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente cornprovacla.
ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

12.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lci n."
8.666193, a Admrnistração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a z\ta
e iniciar outro processo licitatório.

12.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá fonnular à

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-prirnas, de trallsportc de

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pediclo
da revisão.

12.13.6. Junto com o requerinrento a benefiçiárra deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor
totalpactuado.

12.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econônrico-fltranceíro.
procederá à revisão dos valores pactuados.

12.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supen'r'nic-nte devicianrcÍrte
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no nretcado. o Contrâlantc
poderá convocar o Prestador de serviços. visando à negociaçào para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.13.9. Frustrada a negociação, o Prestador de serviços será liberado do comprornisso
assumido.

12.13.10. Na hipótese do parâgrafo anterior, o Contratante convocará L)s denrais
Prestadores dos serviços, visando igual oportunidade de negociação.

12.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registraclos c o

Prestado dos serviços, mediante requerimento devidamente comprovado. nào
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

l2.l3.l I " I . Liberar o Prestador de seruiços do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do Prestador clos

serviços;

12.13.11.2. Convocar os demais Prestadores de serviços, visando igual oportuniclacle
de negociação.

12.13.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogaçào tla ,\ta
de Registro «le Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçà,r
mais vantajosa.

12.14. DOS USUÁnIOS

12.14.1. Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entrdaclt: da

r
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administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as re-qras estabelectdas na

legislação aplicável à matéria.

12.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entiditdes que nào

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eflciênciu. a

viabilidade e a economicidade para a administração da utilizaçào da ata de

registro de preços;

12.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não

excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do

órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até90 (noventa dias), observado

o pÍazo de vigência da ata.

12.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item trão

poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços parao órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a executar os serviços registrados clos

Prestadores de serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo I'irler-se

de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e setts

anexos.

12.I5. DO CANCELAMENTO

12.15.1. O Prestador de serviços terá o seu Registro de Preços cancelado, por it'rtermédio

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços:

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa
aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei tt"
8.666, de 1993;

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78.

inciso XII, da Lei no 8.666193. desde que devidamellte comprovaclas:

12.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas uas letras "a". "b" ç- "c1"

deste item. será fonnalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurtttlo t,

contraditório e a ampla defesa.

+
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12.15.3. O cancelament«r do registro de preços poderá ocoffer por fato supervetrir'tltc.
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justifi cados:

a) porrazdo de interesse público; ou

b) a pedido do Prestador de serviços.

12.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.16.1. Após o enceffamento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir sctts

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

12.16,2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

12.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas etn l'alor igttal

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da irltirna

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

12.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada rras

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20

e 2l doDecreto Federal n" 7.89212013.

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

l3.l Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Municipio cle Bom

Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do prcço

registrado para a assinatura do contrato (Anexo V) que deverá ocorrer etn até 05 (cinco) dias

úteis, prazo este que poderá ser proffogado uma vez, pol igual período, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justiÍicado, aceito p'rela

Contratante.

13.1.1. O adjudicatârio terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, coutados a partir da clata dc: sLra

convocação,paraassinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conlortlte o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

l3.Z -- O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura clo

instrumento contratual irnplicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo

das sanções legalmente previstas.

13.3 - Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrunrento

contratual, a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitacla a crrclent

de classiÍic açáo, para virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pclcr

primeiro classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2". da Lei Federal n'
8.666193.
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13.4 - O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO V do prcsentc
Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos tennos da proposta
apresentada pelo vencedor.

13.5 - Na conformidade do art.54 da Lei Federal n" 8.666193, o contrato será regido pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral clos

contratos e as disposições de direito privado.

13.6 - Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda con'ente. na
forma da legislação em vigor.

13.7 - O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previclenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaísquer outros
tributos que se tenham por devidos.

13.8 - As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos.
numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formaliclades do contrato
originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, afualização da documentaçào dc
habilitação, condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitaçào CIPL

13.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Municípicl ou a

terceiros, decon'entes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à frscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de
Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item l5 do presente Edital e Projeto Básico.

13.10 - A alteraçào do contrato poderá serrealizada, com as devidas justificativas de fato e de
direito, na forma do artigo 65 da Lei no 8.666193.

t3.l l GARANTTA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 t. l A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato.
prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco

por cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias

além do píazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar
por uma das seguintes modalidades de garantia:

13.11.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. der,cnrlo

estes terem sido emitidos sob a forma escritural. mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avtrliados pelos seus valorcs

econômicos. conforme definido pelo Ministerio da Fazendal

l3. t 1.1.1.1 No caso de opção pela "caução em dinheiro". esta

deverá ser efetuada por meio dc

transferência/deposito na conta n" 53.927-9.
Agência n' 0528-2, Banco do Brasil, (PI\{RL -

LrcrTAÇÀo/cAuÇÂo).

d
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l3.l I 1.2 No caso de opção pelo "título da dívida pública''.

este deverá estar acompanhado de avaliaçào cla

Secretaria do 'fesouro Nacional, no qual csla

informará sobre a exequibilidade, valor e prazo dc

resgate, taxa de attalizaçáo e condições de resgate.

13.1 1.1.2. Seguro-garantia

13.1 r .1.2.1. No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo

será feito mediante entrega da competente apolice

emitida por entidade em funcionamento no País e

em nome da Prefeitura Municipal de Born Lugar -

MA, cobrindo o risco de quebra do coutrato. pelo

prazo da duração do contrato. devendo a

contratada providenciar sua proÍrogação. por toda

a duração do contrato. independente de rrotl ficação

da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - NÍA.

Deverá a apólice conter expressamentc cláttsula dc

atualização financeira. de imprescntibilidadc:. clc

inalienabilidade e de irrevogabilidade.

l3.l I .l .3. Fiança bancária

I 3.1 I .l .3.1 No caso de "fiança bancária", esta deverá scr. i-I

critério do licitante, fornecida por um blnco

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelcr

Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração dcr

contrato. Deverá a càrla de fiança bancária colltcl'

cláusula de arualização financeira. dc

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de

irrevogabilidade.

13.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da gararrtia

toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título. pela

contratada, inclusive multas.

l3.l I .2.1 Se o desconto da garantia contratual se efetivar tro decorrcr clcr

píazo contratual, a garantia cleverá ser reintegrada tto prazo tle i
(três) dias, a contar da data de recebimento da notilicação. sob

pena de ser descontada pela contratante na fatttra de pagamcnto

correspondente ao mês seguinte.

13.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida otr dc'

multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditorio e a

v
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ampla defesa, a contratada se obrigará a depositar o montan
valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas). a contar da data cnr

que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

13.11.4. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias apos o cumprimento das

obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo con.r
a execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada estlr en1

dia com as obrigações fiscais e trabalhista por meio das Certidão Negativa de Débitos Relarivos
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de
0211012014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certídão de
Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou posiriva conr
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a Íàzerida
Estadual, por meio das CND e CNDA, eFazenda Municipal por meio das CND c CNDA. no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da latura. devidamente arestada pelo
setor competente.

14.1.1 A perda da regularidade fiscal uo curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposiçào de sanções à contratada. mas não autoriza a retençiio de
pagamentos por serviços prestados (Acórdão n." 96412012-Plenário. TC 017.371,t201 l-2. r'cl.
Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

r 5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

15.1. Os seruiços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no
projeto básico, dentro dos padrões de qualidade.

15.2. Os sen'iços deverào ser executados conforme o memorial descritivo e espreciÍiciições
técnicas, planilha orçamentária, cronograma fisico - financeiro, demais norrnas constanres deste
instrumento.

15.3. Os serviços deverão ser executados contbrme o projeto executivo, apresentado pela
empresa vencedora e aprovado pela PreÍ'eitura Municipal de Bom Lugar.

15.,1. A obra so será executada depois q essa adrninistração analisar e aprovar o prt'r-ir-rrr

executivo. Í'eito pela empresa vencedora e senr custos adicionais a essa administraçrio.

16 - DA FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CO]\TRATO

r
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16.1 - A fiscalização da execução do contrato será t-eita diretamente pelo Município de Bont
Lugar, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do Art. 67 da Lei
Federal n' 8.666193 e legislação.

16.2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as

disposições da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectil'o contrato.

16.3 - As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por cafia endereçada

ao Contratado.

16.4 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato. a fiscalizaçàc-r

comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Assistência Social. quc

determinará, junto ao Órgão competente, as providências necessárias, inclusive a aplicação cle

penalidades, quando for o caso.

.l6.5 
- A atividade de Íiscalização do i\,lunicipio não eximirá o Contratado da resporrsabilidade

pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente

Edital.

16.6 - O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização. propiciando o livre
acesso a locais e documentos, e fomecendo dados e informações referetrtes aos sL'r\-iços

contratados.

t7 - DAS OBRTGAÇÔES DO CO|{TRATADO

l7.l Constituem obrigações da Contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especifrcaçties conticlars

no anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidarle e clas

especificações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura clo

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregutaridades constatadas

pela contratante.

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do ob.ieto deste

Contrato.

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acicientes, a firn de garantir a salubridade e

a segurança no decorrer da execução dos serviços;

?%_
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g) - RespondeÍ por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal.

Érevidenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalhol

h) -Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazettdo

uso dos equipàmentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas. enl

observância à legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. enl

ão*rpatibiliclade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e

quatificação exigidas na licitação.

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos

serviços.

17.2. Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a Contar da erlissão

da tàtura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veiculos, equipamentos e

pesioal da CONTRATADA ao local de reayzação dos serviços;

c). prestar as informações tecnicas que se fizerem necessárias à execução dos sewiços'

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha doprojeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Públicapara Registro du'Preços c-

seus anexos;

e) prestar, por meio de seu representante legal o fiscal de contrato, as infotmações necessárias.

bem como atestar as Notas Fiicais e as planilhas de medição dos seruiços executados. orittnclas

das obrigações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Adn"rinistraçào

Municifal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

18 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAilTENTARIA

I g.l . As despesas decorrentes da presente licitação comerão por conta dos recursos especíticos

consignarJos no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA. classrficada

confotme abaixo esPecifi cado:

T
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18.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos creditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação corlcràt-r

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente. devidarlr-nte
classificadas em termo de aditamento de contrato.

r9 - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS

I 9. l. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação
- CPL caracÍeriza o descunrprimento total das obrigações assumidas. sujeitando-ir as
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora.
na forma estabelecida a seguir:

19.2.1. 0,3oÁ (três décimos por cento), por dia que exceda o ptazo para execuçào dos serviços
desta licitação, até o 30" ltrigesimo) dia consecutivo.

19.2.2. 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 19.2.1

I 9.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serào descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou. quanclo
for o caso, cobradas judicialmente.

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal dc Bom Iugar
poderá aplicar as seguintes sanções:

19.4.1. Advertência;

19.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem l9.2.l. no
percentual de l0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato. caso não scirrtr
cumpridas fielmente as condições pactuadas;

19.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conrratâr conr
Administração por período não superior a 2 (dois) anos: e

ORGAO: xúôncá;02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0213 - Fundo Municipal de Assistência
Social

FUNÇAO PROGRAMATICA 08.244.0032. 1.03 I - Construção. Ampliaçào
e Recuperação de Habitaçôes Popr,rlares.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 4.4.90.51 .00 - Obras e lnstalações

FONTE DE RECURSO I 500000000 Recurso não vinculado de
impostos.

{
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19.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

19.,1.5. Aaplicaçàodasançãoprevistanosubitem 19.4.l,nãoprejudicaaincidênciacurnulaliva
das penalidades dos subitens 19.4.2 e 19.4.3, princrpalmente, sem prejuízo de outras hipoteses.
em caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressameute previstas, facultacla a

defesaprévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. (referências estão incon'etas)

19.5. As sanções previstas nos subitens 19.4.1, 19.4.3 e 19.4.4, poderào ser aplicrdas
conjuntamente com subitem 19.4.2, facultada a defesaprévia do interessado. no prazo dc- l0
(dez) dias úteis.

19.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 19.4. reserva-se ao órgão contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordern de

classificação, comunicando-se. em seguida. a Comissão Permanente de Licitação - CPL. para
as providências cabíveis.

19.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às nrcsnras

condições estabelecidas neste Edital.

19.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de cornpetência exclusiva da

Pref'eitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

20 - DA ADESÃO

20.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do
licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos. bem corno a
observância dos regulamentos administrativos e das noÍrnas técnicas gerais e especrris
aplicáveis.

2l - DAS DISPOSIÇÕES CTRATS

2l.l - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela C-ornissão
Permanente de Licitação, com base na Lei no 8.666193 e suas alterações.

21.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos,
condições e norrnas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenanrortr'.
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal.

21.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicaçào da

Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data flxada para a abertura dos

envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para02 (dois) dias úrteis. devendo
a Comissão Permanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três)

dias úteis.

21.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe dcl'cso
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2" do art. 4l d,aLei 8666193.
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21.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta,
decorente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

21.6 - Decairá do direito de impugnar os temos do presente Edital, a licitante que, tendo-o
aceito sem objeçào. vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que

o viciem, hipóteses em que tal comunicaçào nào terá efeito recursal.

21.7 - Na hipotese de o processo licitatório vir a sofrer suspensào. os prazos de validaclc clas

propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o rcltriclo
processo estiver suspenso.

21.8 - A autoridade conrpetente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da

Comissão Permanente de Licitação - CPL poderâ adiar ou revogar esta licitação ou artulá-la
por ilegalidade, sern que tenha obrigação de indenizar.

21.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissào
Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/no, Centro, Bom l-ugar'- MA. de 2" it

6' feira, no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderão ser consultaclos

ouobtidosgratuitamente,edisponívelnosite:Il@.Esclarecitnetrtos
adicionais. no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com.

21.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

cerrame junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da PreÍ'eitura Municipal de

Born Lugar, no endereço e horário mencionado no item 21.9, obedecendo aos seguitttes

critérios:

2l.l0.l - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanettte de Licitaçiio.
quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenhanr sido

formulados por escrito e devidamente protocolados, ou pelo e-maiI prnbllicitacao(4lgmail.cotn
ou ainda via fac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o ret:ebimctrto dos

envelopes, ressalvado o disposto no § 2" do art. 4l da Lei 8.666 de 1993;

2l.lO.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital:

21.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais elllpl'csas

que tenham adquirido o presente Edital.

21.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notilicaçtlo e

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notiÍicaçào

encaminhada ao endereço fornecido.

21.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguitttes anexos

21.12.2- Anexo II Orçamento e o Quantitativo Estinrado, Menrorial I)escrittvo.

Especificações Técnicas e Projeto Básico.

*-..J

T

21.12.1. Anexo I Modelo da Carta Credencial.
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21.12.3. Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

21.12.4. ANEXO IV * Minuta da Ata de Registro de Preços

21.12.5. Anexo V - Modelo da Minuta do Contrato

Processri

F

R
I

2l.12.6. Anexo VI __ Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitaçrào"

21.12.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor.

21.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP.

21.12.9. Anexo IX- Modelo de Declaração expressa de total concordância conr os ternros do
edital;

21.12.10. Anexo X - Modelo de Declaração de localização e funcionarxentol

2l.l2.l L Anexo XI - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável
(eis) técnico(s) não (são) serv'idor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - MA.

21.12.12. Anexo XII - Modelo da Ordem de Serviços.

Bom Lugar. - MA. l9 de janeiro de 2023

iqhtcro D & oQvrgtro
Fabiane Beatriz de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I Proc,e§sú

[:lr.l*
*MODELO DA CARTA CREDENCIA li',r"',,:

À
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/nu, Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (MA).

CARTA CREDENCIAL

O signatário da preserrte, Sr(a) . portador(a) da

Cedula de Identidade no e do CPF n' é constituido como
nosso representante legal perante a licitação da modalidade Conconência Pública para Rcgistro
de Preços n' ......12023, realiz'ada pela Comissão Permanente de Licrtação da Preieituta
Municipal de Bom Lugar. - MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientcs trrara
atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos.
desistir de recursos, assinar cm nome da empresa
inscrita no CNPJ sob no , a tudo que fizer trecessário para o fiel
cumprimento deste mandato.

(Local e data;

(Nonre e assinatura do lesponsavel da empresa)

@-ru/
I L
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. PROJETO.
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. DEP-4RTÁMENTO DE ENGENHÁRI-4 Proccsso

MOVIMENTO DE TERRA

A CONSTRUTORA executará todo 0 movimento de terra necessário e indispensável para o nivelamento do

terreno nas cotas Íixadas no projeto.

Deverá ser executada raspagem inicial de 10 cm de proÍundidade em todo o terreno. A tena proveniente

desta raspagem deverá ser reservada em local adequado para recobrimento com terra orgânica no Íinal da

execuÇáo do modelado Íinal e início dos locais com ajardinamento.
Na execuçáo da tenaplanagem, de cortes e de aterros deveráo ser obedecidas as normas técnicas da

ABNT para tais serviços.
As áreas externas deveráo ser niveladas de Íorma a permitir sempre fácil acesso e escoamento das águas

supediciais.
A implantaçáo das edificaçóes e platôs deve corresponder exatamente às cotas estipuladas em projeto.

Deverão ser obedecidas todas as especiÍicaçÕes dos consultores de s0l0 e responsáveis pelo projeto de
Íundaçoes.
Ficarão sob inteira responsabilidade da CONSTRUTORA as providências e medidas necessárias, para

deÍiniçáo dos locais onde será removida a terra excedente procedente do movimento de terra dentro das
normas e recomendaçoes da preÍeitura local.
0s trabalhos de aterro de: cavas de Íundaçoes, interior do perímetro das edificaçoes, etc., seráo

executados c0m material convenientemente escolhido, limpo, isento de detritos e matéria orgânica, em

camadas sucessivas, de altura máxima de 20 cm, devidamente molhadas, com a umidade 3%,

energicamente compactadas, de modo a serem evitadas posteriores Íendas, trincas e desnÍveis, por

recalque das camadas aterradas, devendo a compactaçáo atingir no mínimo g5%, com reÍerência ao

ensaio de compactação normal de solos'METODO BRASILE|R0", conÍorme a NBR-7182 (NB-33/84), da

ABNT. As camadas serão horizontais, sempre iniciadas pela cota mais baixa.

FUNDACÓES

A execuçáo das Íundaçoes deverá seguir criteriosamente as especiÍicaçóes das empresas responsáveis
pelo proieto de Íundaçoes, bem c0m0 as normas técnicas especÍÍicas.
0s serviços somente deveráo ser iniciados após a aprovaçáo pela Íiscalizaçáo da locaçáo da obra.
As Íormas das peças de concreto seráo feitas com madeiras absolutamente limpas, sem resquícios de

concreto, pregos e semelhantes. Antes da concretagem (por ocasiáo da veriÍicaçáo da Íerragem) devem

ser retirados do Íundo das Íormas com um imá na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos

e pontas de Íerro. As Íormas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da concretagem,
mesmo que se utilize desmoldante.
Após a desÍorma e antes de qualquer reparo, a FISCALIZAÇÃ0 inspecionará a superfície do concreto e

indicará a C0NSTRUTORA 0s reparos a serem executados, podendo determinar a demolição imediata das
pafies deÍeituosas para garantir a qualidade estrutural, a impermeabilidade e o bom acabamento do

concreto. Em qualquer dos casos caberá a

C0NSTRUTORA o ônus decorrente dos serviços necessários.
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- DEPÁRTAMENTO DE ENGENHARI. 

AS SAPATAS, E AS VIGAS BALDRAIVIES

seráo executadas em concreto armado com as qualidades e dimensÓes p

na planilha orçamentária, onde 0 SBU Íck=200 KgÍ/cm2.

Na execuçáo das Íormas das sapatas, será observado o seguinte:
- reproduÇão Íiel dos desenhos;
- colocação a prumo 0s arranques de pilares;

- Íuros para a passagem das tubulaçoes e vedaÇao das Íormas.

Na execuçáo das armaduras das sapatas será observado o seguinte:
- dobramento a Írio dos Íerros de acordo com 0 projeto;

- número de barras e bitolas de acordo com 0 projeto;

- armaçÕes de cobrimento.
Haverá, no entanto, atençáo especial para a natureza do terreno e tipo de solo, escoramentos,

agressividade do lençol d'água com a Íinalidade de proteger e preseruar a responsabilidade da execuçáo e

a resistência e estabilidade da obra.

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa veriÍicaçá0,

por parte da Contratada e da Fiscalizaçá0, das Íôrmas e armaduras.

Sempre que a Fiscalizaçáo tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura, poderá

solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. 0 concreto a ser utilizado nas

peças terá resistência (Íck) indicada no projeto.

NORMAS E PRATICAS COMPLEMENTARES

A execuçáo de serviços de Estruturas de Concreto deverá atender também às seguintes Normas e Práticas

Complementares:
' Normas da ABNT e do lNl\4ETR0:

NBR 6118 - Cálculo e Execuçáo de Obras de Concreto Armado - Procedimento

NBR 5732 - Cimento Portland Comum - EspeciÍicaçáo

NBR 7480 - Barras e Fios de Aço Destinados a Armaduras para Concreto Armado

NBR 721 1 - Agregados para Concreto

NBR - 612212010 Projeto e Execução de Fundaçoes.

NBR 11768:2011 - Aditivos químicos para concreto de cimento Podland - Requisitos

NBR 7211:2009 - Agregados para concreto - EspeciÍicaçáo

NBR 15696:2009 - Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto - Projeto, dimensionamento e

procedimentos executivos.

INFRA ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO

A estrutura de concreto deverá ser executada em estrita obediência ao projeto arquitetÔnico, ao proieto

estrutural e às normas da ABNT. Nenhum elemento estrutural deverá ser concretado sem autorizaçáo da

Fiscalizaçá0. 0ualquer divergência entre o projeto de estrutura e 0s demais projetos deverá ser

comunicada à Fiscalizaçá0.

Parle da estrutura do edifício será executada em concreto aparente devendo, pois, a Construtora,

responsável pelos serviços e materiais empregados, tomar uma série de cuidados na sua execuçá0, a Íim

de manter a superfície lisa, sem cavernas, tais como: cuidadosa dosagem, controle tecnológico apurado,

utilização de areia e cimento da mesma procedência, etc.

Deverá ser tomado especial cuidado para que o recobrimento da armação obedeça ao especiÍicado no

proleto estrutural, a fim de evitar que o concreto seja danificado ao longo do tempo por meio agressivo.

Para garantir o recobrimento da Íerragem devem ser utilizados aÍastadores de concreto (pastilhas)

moldados previamente, sendo a eles incorporado um Amarril de arame recozido que 0s Íixará à Íenagem.

JOÃO BATISTA DE lÊ1'.i1TilL5,*;i,1'1'i-':À§L'idi 
!.ÁuÍ

FREITASSERRA li;'S1i'iil:'Tài.ui,í',11i,,,,,,,
I rOá. oq-lhq a,vi! anl À HÂ Y 1 1 Isr I lis t-

C p F :BB 3. 5 9 1 .3 1 3 _69 ffi1_ry:il-T:j.;:l;.;:,;J:,.

Fls.: JS 5 ---
Processo

í



i

i
t,
f
I

'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua N{anoel Severo, Ccntro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

- DEPÁRT, MENTO DE ENGENHARI.4 J3É

As Íormas das peças de concreto que seráo deixadas aparentes eiras

absolutamente limpas, sem resquícios de concreto, pregos ou deÍeitos semelhantes. Antes da

concretagem (por ocasiáo da veriÍicaçáo da Íerragem) devem ser retirados do Íundo das Íormas com um

imã na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos e pontas de Íerro.

As Íormas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da concretagem, mesmo que se utilize

desmoldante.

A construtora deverá elaborar projeto das Íormas a serem utilizadas, bem como, do seu escoramento, com

as placas dispostas harmoniosamente e levando-se em consideraçáo 0s níveis de concretagem com

distribuição uniÍorme das amarraçoes, evitando a deÍormaçáo das Íormas, assim como, mantendo os

afastamentos convenientes das armaçóes em relaçáo a superÍície do concreto.
A execuçáo das Íormas, escoramentos e cimbramentos, deveráo garantir o nivelamento, prumo, esquadro
e alinhamento das peças, devendo a veriÍicaçáo ser feita por aparelho. Deveráo ser dimensionadas de

acordo com 0s esÍorços a que seráo submetidas.
As cotas e níveis deveráo obedecer rigorosamente ao projeto de estruturas.

0s Íuros para passagem de tubulaçoes em elementos estruturais devem ser assegurados com a

colocação de caixas ou pedaços de tubos nas formas, de acordo com 0s projetos de estruturas e de

instalaçóes. Náo poderáo ser Íeitas ÍuraçÕes nas peças estruturais senáo aquelas previstas no projeto.

As Íuraçoes para escoamento de água, mesmo que eventual, deverão ser Íeitas com tubos de PVC que

Íicarão incorporados às peças de concreto. Especial cuidado deverá ser adotado para que os apoios dos
pilares metálicos e/ou incefios estejam devidamente posicionados e nivelados quando da concretagem. As

formas altas e/ou largas deveráo ser "amarradas" com Íerro de 3/16" passante pelos dois lados da Íorma
através de mangueira (tubo de PVC rígido) para que seja evitado o "embarrigamento" da Íorma.

OS PILARES, VIGAS, VERGAS E LAJES íVIACIÇAS

seráo executados em concreto armado com as qualidades e dimensóes previstas no projetos estruturais e

na planilha orçamentária, onde o seu Íck=250 KgÍ/cm2.
Na execução das Íormas das sapatas, será observado o seguinte:
- reproduçâo Íiel dos desenhos;
- colocaçáo a prumo 0s arranques de pilares;

- Íuros para a passagem das tubulaçoes e vedaçáo das Íormas.
Na execuçáo das armaduras das sapatas será observado o seguinte:
- dobramento a Írio dos Íerros de acordo com 0 projeto;

- número de barras e bitolas de acordo c0m 0 projeto;
- armaçoes de cobrimento.
Haverá, no entanto, atenção especial para a natureza do terreno e tipo de solo, escoramentos,
agressividade do lençol d'água com a Íinalidade de proteger e preservar a responsabilidade da execuçáo e

a resistência e estabilidade da obra.

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa veriÍicaçá0,
por parte da Contratada e da Fiscalizaçá0, das fôrmas e armaduras.

NORIVIAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execuçáo de serviços de Estruturas de Concreto deverá atender também às seguintes Normas e Práticas
Complementares:
' Práticas de Proieto, Construçáo e lVlanutençáo de EdiÍícios Públicos Federais;
' Normas da ABNT e do lNtVlETR0:

n NBR 611 I - Cálculo e Execuçáo de 0bras de Concreto Armado - Procedimento
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! NBR 5732 - Cimento Portland Comum - EspeciÍicaçáo

! NBR 7480 - Banas e Fios de Aço Destinados a Armaduras para Concreto

! NBR 7211 - Agregados para Concreto

! NBR - 612212010 Projeto e Execuçáo de FundaçÕes.

! NBR 1 1768:201 I - Aditivos químicos para concreto de cimento Portland -
Requisitos

I NBR 7211:20A9 - Agregados para concreto - EspeciÍicação

n NBR 15696:2009 - Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto - Projeto, dimensionamento e
procedimentos executivos

REPAROS NO CONCRETO

Após a desÍorma e antes de qualquer reparo, a Íiscalizaçáo inspecionará a superfÍcie do concreto e

indicará a CONSTRUT0RA 0s reparos a serem executados, podendo determinar a demoliçáo imediata das

partes deÍeituosas para garantir a qualidade estrutural, a impermeabilidade e o bom acabamento do

concreto. Em qualquer dos casos caberá a CONSTRUT0RA 0 ônus decorrente dos serviços necessários.
Nos retoques de supedÍcie de concreto deverá ser empregada argamassa composta, em linhas gerais, de

cimento branco (2 paftes), cimento comum (4 partes), pó de mármore (6 partes), alvaiade (0,5 pafies) ou

outro processo a ser deÍinido em comum acordo com a Fiscalizaçá0. As quantidades exatas deverão ser

alustadas até se igualar à cor e a textura já executada. Após a aplicaçáo da argamassa acima descrita

deverá ser dado polimento com esmeril Íino.

LAJES PRE MOLDADA.

A laje pré moldada pode ser transÍormada em um piso concreto sólido e uniforme após a aplicaçáo

de concreto sobre 0 material pré-moldado. Dessa maneira, há uma economia de tempo e dinheiro, náo

tendo a necessidade de se Íazer cada pedaço de laje com concreto e madeira, que geralmente aumenta o

custo das construçóes. Assim, o construtor pode deixar a laje com uma espessura Íinal de 12 a 30 cm, de

acordo com as necessidades da obra.

Para que a obra tenha resistência, tem que haver uma boa armadura e um concreto de qualidade para que

haja adesão da laje pré-moldada. Se as lajes forem bem projetadas, Íaráo com que seu projeto seja um

SUCESSO.

il\íPERM EABTLZAÇÁ0 DE LAJ ES

As impermeabilizaçóes tipo A reÍerem-se às calhas e lajes de cobertura dos prédios principais dos CIEPs e

UENF, para as quais Íoram especiÍicadas utilizaçÕes de mantas pré-Íabricadas dos tipos asÍálticas 0u

elastoméricas (BUTIL ou EPDM) ou plastoméricas (PVC), incluindo regularizaçoes, proteção mecânica
primária e plaqueamento (espessura total 4 cm). No caso dos prédios principais que possuem o maior
quinhão de suas coberturas em telhamento de fibrocimento, Íormando camada de ar renovável entre as

lajes de c0bertura e as telhas, náo Íoi aplicada proteçáo termica em concreto celular nas áreas reÍerentes

às calhas e áreas de lajes abaixo aos reservatórios d'água adjacentes.
EÍetivamente, a manta instalada preÍerencialmente foi aquela constituída por asÍalto polimérico, estruturada
com véu náo tecido de poliéster, espessura de 3,5 mm, contendo camadas berço e amortecimento
incorporados em Íilme de polietileno de alta densidade, com proteçáo mecânica primária e Íinal
(plaqueamento) em argamassa cimentícia contendo juntas de trabalho preenchidas com selante asÍáttico.
Na Figura I indica-se o detalhe da impermeabilizaçáo tipos A e B para 0 caso deutilização das mantas
asÍálticas estruturadas (PROM0N, 1992 apud J0RDY, 2002).
ABNT NBR 9574. Execuçáo de impermeabilizaçã0. Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas.
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ALVENARIAS

Na execuçáo das alvenarias a CONSTRUTORA deverá obedecer as Normas Téc

com as seguintes recomendaç0es:

IVIATERIAIS:

As alvenarias seráo executadas em obediência ao determinado no proleto arquitetônic0. materiais:

ARGAMASSA

As argamassas de assentamento poderáo ser preparadas mecanicamente 0u manualmente e seráo

conÍeccionadas com areia média lavada, cimento podland e cal hidratada, podendo também ser utilizada

argamassa pré-Íabricada.

A dosagem das argamassas deverá ser determinada de acordo com 0 tipo de alvenaria e local de sua

aplicaçáo e c0m o traço básico de 1 :2:8 - cimento, cal hidratada e areia média.

N0TA IMPORTANTE - Oualquer argamassa em cuja composiçáo houver cimento, somente poderá ser

utilizada até no máximo t hora após a adiçáo de água.

As alvenarias de tijolos de barro comum, a partir dos baldrames até 20 cm acima do piso acabado deveráo

ser assentes com argamassa impermeabilizante (cimento, areia e hidróÍugo).

c0NDrÇ0ES ESPECtAtS DE EXECUÇ40:

0s tijolos eiou blocos deverão ser molhados antes de serem assentados.

As Íiadas deveráo estar perÍeitamente niveladas, alinhadas aprumadas e as juntas náo poderáo ter

espessura superior a 1,4 cm para tijolos de barro.

Para perÍeita aderência das alvenarias de tijolos as superlícies de concreto a que se devam justapor, estas

devem ser previamente chapiscadas com argamassa de cimento e areia traço 1:3.

A amarraçáo das paredes de alvenaria nos pilares e/ou paredes de concreto aparente e nas alvenarias

existentes, deverá ser executada através de barras de aço de 114" Íixadas no concreto 0u nas alvenarias

existentes e projetadas no interior da nova alvenaria.

0 encunhamento das alvenarias junto a Íundo de vigas ou lajes, só será Íeito após oito dias da execuçáo

das mesmas, reÍeridas alvenarias deveráo ser interrompidas à 20 cm abaixo do concreto para posterior

complementaçâo das Íiadas.

A FISCALIZAÇAO poderá exigir a coneçáo dos serviços que não satisfaçam as condiçóes estipuladas

neste capítulo, bem c0m0, a total demolição e reconstrução das alvenarias, quando apresentem deÍeitos

visíveis de execuçáo e a sua reconstrução a qual será eÍetuada às expensas da C0NSTRUT0RA.

0s materiais a serem utilizados nestes serviços deveráo ser submetidos a aprovação da

FISCALIZAÇÂO, antes de sua utilizaçáo na obra.

ABNT NBR 15270-1:2005 Componentes cerâmicos Parte 1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedaçáo -

Terminologia e requisitos.

TRABALHOS DE IIMPLANTAÇÃO DE ESOUADRIAS . MADEIRAS, ALUMINIO E VIDRO

ESOUADRIAS

Disposiçoes Gerais

0 Íabricante deverá analisar o projeto de esquadrias apresentado, veriÍicando as condiçoes de execuçá0, e

apresentar sugestÕes e ou modiÍicaçÕes que julgar relevantes, para avaliaçáo da Fiscalizaçã0.

0 Íabricante deverá obedecer às medidas tomadas em obra.

A colocaçáo de esquadrias deverá ser executada por proÍissionais qualiÍicados para tal.
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As esquadrias de alumÍnio seráo conÍeccionadas com alumÍnio anodizado c

garantia expedido pela ernpresa de anodizaçáo. 0s perÍis a serem utilizados para as ianelas seráo d0

lVlodelo série 25 0u equivalente com 0 mesmo desempenho técnico.

As Íolhas das janelas maxim-ar deveráo ter reÍorço em cunha na sua parte inÍeriorpara evitar folgas nos

perÍis com o passar do tempo.

As portas de alumínio dos boxes dos banheiros deverão ser conÍeccionadas com venezianas vazadas para

ventilação permanente.

Esquadrias de Madeira

Todas as portas de madeira seráo novas, lisas, com aplicaçáo de revestimento

melamÍnico texturada cor cinza claro, nas 6 (seis) Íaces compostas por caixilho com vistas, com 2,10

metros de altura.

As portas de madeira dos boxes dos banheiros deveráo ser conÍeccionadas com venezianas vazadas para

ventilaçáo permanente.

Fechaduras com cilindro para portas externas, para uso em ambientes de tráÍego intenso, conÍorme norma

ABNT NBR 14913. Acabamento cromado, maçanetastipo alavanca em latáo cromado, distância de broca

55 mm, com cilindro de latão oval, monobloco passante de 5 ou 7 pinos segredos em latá0, contrapinos

tipo can'etel e molas em aço inox e duas chaves em latão niquelado, com chapa testa Íalsa e contra chapa

em aç0 0u latá0, trinco reversível, com mola reforçada.

Deverão ser tomadas precauçÕes de proteção das aduelas para que as mesmas, durante a obra, náo

tenham sua superÍície exposta a queima por eÍeito de cal e outras substâncias. As aduelas de portas

deveráo ser revestidas com Formiplac texturada cor cinza claro ou equivalente com 0 mesmo desempenho

técnico.
Demais portas (esquadrias de Íerro) deveráo ser pintadas com esmalte sintético automotivo reÍ. marron

veneto 85 da Lzzuril ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico aprovado pela Íiscalizaçá0, com

acabamento posterior em verniz.

As dobradiças seráo em aç0 lnox 4" x 3", reÍorçadas, em número mÍnimo de três para porta com altura de

2,10 m.

A porta do sanitário de deÍicientes receberá puxador (alça de apoio) para porta (1 1/2"x 40 cm). E chapa

metálica conÍorme NBR 9050
Recomendaçóes Gerais

Todas as Íerragens para as esquadrias serão inteiramente novas, em perÍeitas condiçoes de acabamento e

Íuncionamento.

0s rebaixos ou encaixes para dobradiças, Íechaduras de embutir, etc., terão a Íorma das Íenagens, ná0

sendo toleradas Íolgas que exijam emendas ou qualquer outro recurso.

Para o assentamento, seráo empregados paraf usos de qualidade, acabamento e dimensóes

correspondentes aos das peças que Íixarem.

A localizaçáo das Íerragens nas esquadrias será medida com precisá0, de modo a serem evitadas

discrepâncias de posiçáo ou diÍerenças de nível perceptíveis à vtsta.

As maçanetas das portas, salvo condiçóes especiais, serâo localizadas a 105 cm do piso acabado. Nas

Íechaduras compostas apenas de entradas de chaves, estas ficará0, também a 1 ,0 m do piso.

As ferragens, principalmente as dobradiças, deverão ser suficientemente robustas, de Íorma a suportarem,

com Íolga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas.

Para evitar escorrimento ou respingos de alguns vernizes ou tintas em Íerragens não destinadas a pintura,

seráo adotadas as precauçóes recomendadas.
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VIDROS

DisposiçÕes Gerais

Náo serão aceitos vidros que apresentarem deÍeitos de Íabricaçáo c0m0 ond
que nã0 estejam bem colocados apresentando envergamento, instabilidade ou trepidaçoes.
VIDROS COMUNS

0s vidros planos, lisos e transparentes de n0 mínimo 4 mm de espessura devem ser dB primeira qualidade

e ná0 deverão apresentar bolhas, deÍormaçoes 0u qualquer 0utr0 defeito que 0 prejudique estética 0u
Íuncionalmente. A Íixaçá0 será feita com massa própria.

APARELH0S: VER PR0JET0 ARQUTIEN0NIC0 EM ANEXO

Disposições Gerais

Todas as instalaçÕes serão executadas em estrita observância ao projeto correspondente, sendo que

eventuais modiÍicaçÕes deveráo ser realizadas somente após aprovação dos autores do projeto e da
Fiscalizaçâ0, devendo ser anotado em diário de obra e conÍeccionado "As Built" do projeto.
Louças e ÍVletais

Vaso Sanitário e Assento Para PNE

Características Técnicas
Modelo: Bacia com caixa acoplada botáo com duplo acionamento linha lzy cod.
cPl111P111.
Altura: 44 cm. Altura máxima com o assento de 46 cm.
IVI aterial: Cerâmica esmaltada
Cor: branco gelo

Acessórios: considerar Íornecimento de todos os acessórios necessários para seu perfeito Íuncionamento.
Aplicaçáo: no sanitário para portadores de necessidades especiais.
0bservaçáo: A altura do vaso sanitário recomendado pelas normas para portadores de necessidades
especiais é de 46 cm (louça + base). Caso a louça apresenta altura inferior a 46 cm executar base de
concreto até atingir a esta altura ideal.

Prever todos acessórios de Íixaçáo e ligaçáo aos ramais de águdesgoto. Prever rejuntes/calaÍetaçá0.
Acessórios:
A) ParaÍusos de Fixaçáo

Tipo: ConÍorme recomendado pelo Fabricante.

Acabamento: do Fabricante.

Aplicaçáo: Para os vasos sanitários.
B) Ligaçoes (Tubos, Engates)

Tipo: ConÍorme rec0mendado pelo Fabricante.

Acabamento: Cromado.
Aplicação: Para os vasos sanitários
C) Anel Vedaçáo:

Aplicaçáo: na interligaçáo entre a saída de cada vaso sanitário com o tubo de esgoto
D) Assentos Sanitários Com Abeftura Frontal

Tipo: Plástico, com Íixaçáo cromada poliéster.

Aplicaçáo: Bacias sanitárias dos sanitários Especiais' 
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Bacia Sanitária Convencional
IVlodelo: Bacia com caixa acoplada botão com duplo acionamento
lVlaterial: Cerâmica esmaltada
Cor: Branco Gelo.

Aplicaçáo: Sanitários masculin0 e Íeminino.
0bservaçáo:Prever todos acessóri0s de Íixação e ligaçáo aos ramais de água/esgoto
rej u nte s/calaÍetaçá0.
C aracterísticas Técnicas
A) Assentos Sanitários
Tipo: Plástic0, com Íixaçáo cromada poliéster.

Aplicaçáo: Bacias sanitárias.
B) ParaÍusos de Íixaçáo
Tipo: ConÍorme rec0mendado pelo Fabricante.

Acabamento: do Fabricante.

Aplicaçáo: Para os vasos sanitários.
C)Ligaçoes (Tubos, Engates)

Tipo: ConÍorme recomendado pelo Fabricante.

Acabamento: Cromado.
Aplicaçáo: Para os vasos sanitários
D)Anel Vedação

Aplicaçáo: na interligação entre a saída de cada vaso sanitário com o tubo de esgoto

Prever

SiÍâo:

Tipo: SiÍáo para lavatório acabamento cromado
lVaterial: inox
Aplicaçáo: lanques, pia e lavatórios.

Barras de ApoÍo para Deficientes Físicos:

lVaterial: aço inox.

Características: Devem suportar esÍorço de 1,5 KN em qualquer direçá0, ter diàmetro entre 3,0 e 4,5 cm,
estar Íirmemente fixada à parede e distanciada, no mínimo, 4 cm da desta.
Comprimentos: 80 cm
Acabamento; inox.

Acessórios: considerar fornecimento de todos os acessórios necessários para instalaçáolÍuncionamento;
Aplicaçáo: Íornecer e instalar no sanitário acessÍvel junto a pia, e vaso sanitário e na pofta de acesso,
conÍorme indicado em projeto e NBR 9050/2004.

Torneiras de uso geral:

[Vlaterial: Metal

Tipo: Torneira para jardim itanquel mangueira standard

Acabamento: Cromado
JOÂO BATISTA DE iillxl,'ãJíi;'llll,xc''Éf BAn'a n

FREITAS SERRA :'J,:§:-11:j*:j1::i:.1:,'§1.-.
lÉq-§Binq.:!i i:ii4 UIll. r i :.:: i::1:i i.

C P F : 883. 59 1 "3 1 3 -68 .1ll'"li1il.i'i;1i;'.§l ll;.,11,,
f

'/C4r._

Engate para água:

IVaterial: ligaçáo flexível em aço inox
lVodelo de reÍerência: FlexÍvel com 40 cm .

Aplicaçáo: alimentaçáo de água Íria nos lavatórios dos sanitários.
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Aplicaçáo: torneiras de jardim.

Torneiras de Lavatório:
Tipo: Torneira monocomando para uso púb lico, com ciclo de Íechamento automático, arejador e
antiJurto, Íuncionamento em alta e baixa pressá0, regulagem de vazáo por meio de registro integrado,
acabamento cromado.
ÍVlaterial: lVletal

IVodelo de reÍerência: bica média de mesa

Acabamento: Cromado
Aplicaçáo: Nos sanitários.
Tipo: Torneira cromada com alavanca aprovada pela NBR 9050 Presmatic ou equivalente com 0 mesmo
desempenho técnico.
tVlaterial: lVletal

Modelo de reÍerência: embutir na parede

Acabamento: cromado
Aplicaçáo: sanitários P.N.E.

Torneira com Bica Móvel:

lVodelo de reÍerência: Torneira com Bica Alta e lVóvel com Arejador Articulável
Acabamento:

Aplicaçáo: Copa, cozinha.

Lavatório com coluna suspensa:
Características: Lavatórios elevados, com altura de78 a 80 cm do piso acabado, respeitando altura livre
mínima de 73 cm na sua parte inÍerior Írontal. Deve permiti área de aproximaçáo Írontal, no mínimo 25 cm
sob o lavatório.

Tipo. Lavatório com coluna suspensa, em louça, na cor branco gelo

lVaterial: Cerâmica esmaltada
Cor. branco gelo

Acessórios. considerar Íornecimento de todos os acessórios necessários para seu perfeito Íuncionamento.

BANCADAS

[Vlármore e granito sáo dois materiais tradicionais para revestimento de Íachadas, pisos e bancadas
quando o objetivo é usar pedras ornamentais. Sua especiÍicaçâo leva em conta, evidentemente, a estética.
lVlas é necessário também conhecer as características de resistência desses materiais, assim como os
tratamentos indicados para algumas situaçoes especiais e, também, os elementos construtivos que
ajudam a garantir a vida útil das pedras e a viabilizar a rnanutençã0.
Cada uma dessas pedras possui uma composiçáo mineral particular. Seus graus de resistência à abrasáo
e a ataques químicos sáo diÍerentes, e sáo esses os fatores mais determinantes para aplicaçóes
adequadas nos projetos. A norma, a ABNT NBR 15.012:2013 - Rochas para revestimentos de ediÍicaçÕes
- Terminologia, e ressalta que elas são definiçoes comerciais. Segundo a norma, sáo chamados de
granitos um 'amplo conjunto de rochas silicáticas granulares e compactas, de estrutura orientada 0u nã0,
independentemente da sua classiÍicação petrográÍica' (geológica). Já os mármores são deÍinidos, na
mesma norma, como 'todas as rochas carbonáticas, de massa Íina e de massa grossa, englobando os
travertinos, limestones e ônix'.
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PISOS:

Lastro de Contra piso

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/mS.
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Processo:O@M tAQZ!_'
Fls.: 2o 3

Rubrica: /)
Lastro de concreto não estrutural de 05 cm de Bspessura, Íck mínimo de 9Mpa.

Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros materiais com picão,

vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, até Íicar isenta de pó e partículas soltas. Se na

base existir óleo, graxa, cola 0u tinta, providenciar a completa remoçá0.

DeÍiniçáo de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem
(nÍvel de reÍerência), 0s nÍveis de contra piso deveráo ser transÍeridos c0m uso de aparelho de nível ou

nÍvel de mangueira. 0s pontos de assentamento de taliscas deveráo estar limpos. Polvilhar com cimento
para formaçáo de nata, para garantir a aderência da argamassa. A argamassa de assentamento da talisca

deverá ser a mesma do contra piso. Posicionamento das taliscas com distância máxima de 3 m

(comprimento da régua disponível para 0 sarraÍeamento suÍiciente para alcançar duas taliscas). As taliscas

deveráo ter pequena espessura (cacos de ladrilho cerâmico ou azulejo).

0 assentamento das taliscas deverá ser com antecedência mínima de 2 dias em relaçáo à execução do

contra piso.

No dia anterior à execuçáo do contra piso, a base completamente limpa, deverá ser molhada com água em

abundância.
lmediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá ser removida, e executar
polvilhamento de cimento, com auxÍlio de uma peneira (quantidade de 0.5 kglm?), e espalhado com
vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada

de aderência deverá ser executada por partes para que a nata náo endureça antes do lançamento do contra
piso.

Em seguida preencher uma Íaixa no alinhamento das taliscas, Íormando as mestras, devendo as mestras

sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com soquetes de madeira, cortar os excessos com régua.

Após completadas as mestras, retirar as taliscas e preencher 0 espaÇo com argamassa.

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira de base 30x30cm e

10 kg de peso.

Sarrafear a superÍície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja atingido o nível das

mestras em toda a extensã0.

Regularizaçáo de base

Executar 0 acabamento superficial, traço 1:3, espessura de 2,0 cm. Para 0 caso de revestimento em piso

cerâmico, utilizar acabamento desempenado com desempenadeira de madeira, podendo ser necessário

borriÍar água para Íacilitar a operaçá0.

Pisos lnternos

0 piso interno deverá estar 5,0 cm superior ao externo. 0 piso das áreas molhadas deveráo estar 2,0 cm
inÍeriores aos demais, sendo que n0 sanitário PNE o desnível deverá ser de 1 ,0 cm, tratado em Íorma de

rampa, com inclinaçáo máxima de1'.2 (50%).

Piso de Cerâmico
As áreas de copa, sanitários e vestiários (masculino, Íeminino e PNE), receberáo piso cerâmico 41x4'1, PEI

5, anitiderrapante, cor branca, linha Cargo Plus White

Eliane ou equivalente com o mesmo desempenho técnico.
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0s pisos cerâmicos seráo aplrcados com argamassa colante para exteriores

dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm.
As juntas entre as peças cerâmicas obedecerão às recomendaçoes do Íabricante do piso para 0s

respectivos tamanhos, e deveráo seguir rigorosamente as indicaçóes do projeto arquitetônico quanto a

posicionamento e orientaçóes, sendo que na Íalta destas, a Fiscalizaçáo deverá ser consultada.
0 rejunte será feito com material apropriado indicado pelo Íabricante do piso e aplicado de maneira a

manter uma uniÍormidade de largura e proÍundidade conÍorme orientaçáo da Fiscalizaçâ0.

Após a aplicaçáo dos pisos não seráo admitidos trabalhos de demoliçáo ou de reboco e chumbagem de

peças nestas áreas. Caso seja imprescindÍvel este trabalho, o piso deverá ser convenientemente protegido
por lona plástica e chapas de compensado.

Piso de calçada.

0 piso de acesso aos ediÍício e calçadas (ver Projeto de Arquitetura) receberá acabamento rústico
desempenado no próprio concreto, com espessura de 7 cm.
IVlodular a pavimentaÇão em I ,40 x 1,50 metros, com processo de concretagem, em "Tabuleiro de

Damas" - tipo "junta seca".

REVESTIIVIENTOS

Todos os serviços a seguir especiÍicados deveráo ser executados empregando-se materiais de '1a

qualidade, máo de obra especializada Íerramentas e equipamentos apropriados.
Antes de ser iniciado qualquer serviÇo de revestimento de paredes deveráo ser testadas as canalizaçÕes ou

redes condutoras de Íluídos em geral.

As superÍÍcies a revestir deveráo ser limpas e molhadas antes de qualquer revestimento.
A limpeza deverá eliminar gorduras, vestÍgios orgânicos e outras impurezas que possam acarretar Íuturos
desprendimentos.
A recomposiçáo parcial de qualquer revestimento deverá ser executada com perfeiçã0, a fim de não

apresentar diÍerenças ou descontinuidades.
Será substituído qualquer elemento que, por percussá0, soar chocho demonstrando assim deslocamento
ou vazios.

0s cantos vivos das alvenarias internas revestidas com argamassa deveráo sempre receber cantoneiras de

alumínio em Y tipo MA3 de Íabricaçáo da Neorex.

0s cantos vivos das alvenarias revestidas com azulejos deveráo sempre receber cantoneiras de

PVC na cor branco, cantoneira Íácil na dimensáo 5/16" (08 mm) Íabricaçáo Junta Fácil 1 .

0s revestimentos com argamassa obedeceráo as seguintes etapas: chapisco, emboço e reboc0.
a) Chapisco:

Executado com emprego de argamassa de cimento e areia grossa traço 1:3, lançada com jatos seguidos e

Íorrtes sobre as superÍícies a serem revestidas, para a perÍeita aderência.
b) EmboEo:

A execuçáo será Íeita com 0 emprego de argamassa de cimento, cal hidratada e areia rnédia com o traço
básico de 1:2:9. Nos locais com paredes revestidas com materiais cerâmicos o emboço será no traço 1 :4

cirnento e areia média lavadas para as áreas externas o traço será de 1 :6 cimento e areia média lavada.
Este seruiço só deverá ser iniciado após estarem embutidas as tubulaçÕes.
A espessura média do emboço deverá ser de 1,Scm. Em caso de se tornar necessária uma maior
espessura, deve-se empregar argamassa mista, c0m0 a utilizada para revestimentos externos.
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As paredes que receberáo revestimento cerâmico teráo sua superfície

desempenadeira de madeira, tomando-se 0 cuidado de manter 0 mais p

daquelas.

Para as paredes internas sanitários 0s azulejos cerâmico dimensÕes de projeto cm na cor branco junta reta

3mm, linha retrô Eliane 0u equivalente com 0 mesmo desempenho técnico até 1,80m de altura, acima
pintura PVA na cor branco ref. Suvinil, Coral ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico.
Todos os azulejos serão assentados com argamassa colante para exteriores AC l, com desempenadeira

dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm.
As juntas serão a prumo e obedecerão as posiçÕes as recomendaçoes do Íabricante quanto à largura.

0 rejuntamento dos azulejos internos será feito com relunte fino na cor branco c0m Bspessura de 3mm
(junta plus Íina ou equivalente com 0 mesmo desempenho técnico);
As paredes dos ambientes a serem azulejadas deveráo ser revestidas até o teto.

INSTALAÇÓES H IDROSAN IÁRIAS
As instalaçoes HIDROSANITARIAS seráo executadas conÍorme 0 proieto executivo e memorial descritivo
especÍÍico e em obediência as posturas legais e Normas Técnicas pertinentes.

As tubulaçÕes que correrem aparentes deveráo ser fixadas conÍorme projeto.

Todas as peças especiÍicadas seráo de alta qualidade, podendo ser substituÍdas apenas por peÇas

similares desde que a qualidade comprovadamente seja a mesma.

AGUA FRIA

a) Todas as tubulaçÕes de água potável seráo de PVC rígido soldável.
b) 0s diâmetros mínimos seráo de 25 mm, e nas saídas de alimentaçáo de lavatórios e fittros seráo

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligaçáo das peças. Estes teráo conexÕes rosqueadas em metal
maleável, tipo conexoes reÍorçadas.

c) Para facilitar Íuturas desmontagens das tubulaçóes, seráo colocadas, em locais adequados, unioes ou
Ílanges, conÍorme o caso.
d) 0s registros de gaveta seráo de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais
sanitários em conÍormidade com as especiÍicaçoes do projeto de arquitetura.
e) As tubulaçÕes embutidas seráo protegidas com tecidos de juta e seráo chumbadas na alvenaria com
argamassa de "vermiculita".
Í) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, colocado a
1 ,80 m do piso e nos locais indicados no projeto.
g) Toda tubulaçáo de alimentaçáo de água Íria, da alimentaçáo até o registro da coluna, será de PVC

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicad0s n0s projetos.

h) Antes do Íechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulaçoes deveráo ser submetidas a
um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressáo de serviç0.
i) A instalaçáo será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com 0 projeto

respectivo e com as especiÍicaçôes que se seguem.
j) As canalizaçoes seráo assentes antes da execuçáo das alvenarias.
k) As canalizaçoes seráo Íixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensoes e quantidades

dos elementos suportantes ou de Íixaçáo - braçadeiras, perÍilados "U", bandejas etc. - seráo determinados
de acordo com 0 diâmetro, peso e posiçáo das tubulaçÕes.

l) As Íuraçóes, rasg0s e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para

passagem de tubulaçÕes, seráo locados e Íorrados com tacos, buchas ou bainhas antes da concretagem.
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Rubríca!

Medidas que devem ser t0madas para que náo venham a soÍrer esforÇos n

recalques 0u deÍ0rmaçÕes estruturais, e para que fique assegurada a possibilidade de dilataçÕes e

contraÇÕes.

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser Íeitas sem prejuízo de sua resistência à

pressáo interna, da seção de escoamento e da resistência a c0rr0sá0 e sempre através de conexoes
apropriadas.
n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizaçóes seráo
vedadas com plugues, convenientemente apertados, náo sendo admitido 0 uso de buchas de madeira ou
papel para tal Íim.
o) As tubulaçóes de dislribuição de água serão - antes de eventual pintura ou Íechamento dos rasgos das
alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para eliminação
completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressáo interna.
p) Essa prova será Íeita com água sob pressáo 50% superior à pressáo estática rnáxima na instalaçáo, náo
devendo descer, em ponto algum da canalizaçã0, a menos de 1,0 kgÍlcml. A duraçáo da prova será de 6
horas, pelo menos.
q) De um modo geral, toda a instalaqáo de água será convenientemente veriÍicada pela FISCALIZAÇA0,
quanto às suas pefeitas condiçoes técnicas de execuçáo e Íuncionamento.
r) A vedaçáo das roscas das conexoes deve ser Íeita pôr meio de um vedante adequado sobre os Íiletes,
recomendando a NB-l 1S/ABNT as Íitas de TeÍlon, solução de borracha ou similares, para juntas que
tenham que ser desÍeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As conexÕes soldáveis
seráo Íeitas da seguinte forma:
- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexáo pôr meio de uma lixa d'água;
- Limpa-se com soluçáo propria as partes lixadas;
-Aplicaçáo de adesivo, uniÍormemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as rapidamente e

removendo-se 0 excesso com solução própria;
- Antes da solda é recomendável que se marque a proÍundidade da bolsa sobre a ponta do tubo
objetivando a perfeiçáo do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressáo náo
estabelece a soldagem.
Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, Íabricados de acordo com a NBR-5648, e teráo pressão de serviqo igual
a 7,5 KgÍ/cm2.

Conexóes:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldávelazul, com bucha de latá0,
As conexoes seráo do mesmo material e do mesmo Íabricante das tubulaçÕes.
Válvulas e Registros:
Registro de pressáo de bronze, com canopla cromada, para pressáo mínima de 10 Kgf1cm2.
Registro de gaveta bruto.

ESGOTO SANIÁRIO
As tubulaçôes para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer a0 que prescreve a norma
EB-608 da ABNT.

b) A tubulaçáo será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua extensá0.
c) As juntas e as conexÕes do sistema deverão estar de acordo com 0s materiais da tubulaçáo a que
estiverem conectadas e às tubulaçóes existentes onde seráo interligadas.
d) As tubulaçóes de esgoto primário seráo interligadas à rede existente, conÍorme indicaçáo no projeto.
e) 0s ralos simples (secos) seráo de PVC rígido, com grelhas de latâo cromado, saída de 40 mm.
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Í) 0s ralos sifonados seráo de PVC rígido, com grelha de latáo cromado, saÍda

diâmetro mínimo de 150 mm.
g) As caixas de inspeção seráo executadas em alvenaria, possuirá tubulaçáo de ventilaçáo, tampa em

concreto com alÇa escamoteável para a sua rem0çá0, revestida com material de acabamento idêntico ao

do piso em que Íor instalada.

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com 0 projeto

respectivo e com as especiÍicaÇoes que se seguem.
i) As Íuraçoes, rasgos e aberturas necessáÍias em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulaçÓes, seráo locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da concretagem.
IVledidas devem ser tomadas para que náo venham a soÍrer esforços náo previstos, decorrentes de

recalques ou deÍormaçÕes estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilataçoes e

contraçoes.
0s tubos - de modo geral - seráo assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento.
k) As extremidades das tubulaçóes de esgotos seráo vedadas até a montagem dos aparelhos sanitários
com bujóes de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego de buchas de
papel ou madeira para talÍim.
l) Durante a execuçáo das obras deveráo tomadas especiais precauçÕes para se evitar a entrada de

detritos nas tubulaçoes.
m) Serão tomadas todas as precauçÕes para se evitar inÍiltraçoes em paredes e pisos, bem como
obstruçoes de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.
n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela Íiscalizaçá0.
o) Todas as canalizaçoes primárias da instalaçâo de esgotos sanitários deveráo ser testadas com água ou

ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalaçáo dos aparelhos.
p) 0s aparelhos seráo cuidadosamente montados de Íorma a proporcionar perfeito Íuncionamento, permitir
Íácil limpeza e remoçã0, bem como evitar a possibilidade de contaminaçâo da água potável.
q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e Íuturas operaçóes de desobstruçá0.
r) 0s siÍóes seráo visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao Íecho hídrico, por meio de

bulôes com rosca de metal ou outro meio de Íácil inspeçã0.
s) 0 sistema de ventilaçáo da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação existente.
A conexáo deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos coletores entrarem
no ambiente interno da edificaçá0.
Caixa SiÍonada:

Em PVC com bujáo para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha em
latá0. 0riÍício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.
Caixa de lnspeçáo:

Seráo quadradas com I = 0,60 e proÍundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos I = 5 cm,
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento igual a

2,5 cm, impermeabilizado.
Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensoes - ver proieto. Será chapiscada com argamassa de cimento e
areia Íina l:3, reboco, cimento e areia fina 1 :4 e impermeabilizada com manta asÍáltica c0m espessura de
3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1 :3, espessura de 3 cm.
Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoçáo do lodo digerido, de Íorma rápida e sem
contato do operador. A remoçáo poderá ser efetuada por bomba ou pressáo hidrostática, para Íacilitar esta
operaçáo o Íundo será inclinado na proporçáo de 1 :3, no sentido da localizaçáo do dispositivo de limpeza.
Sumidouro:
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Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.:20cm, tampa em conc
assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1 :6, com espaÇamento lateral de 10 cm
os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado n0 proieto e proÍundidade indicada no

projeto, devendo ter no Íundo uma camada de n0 mínimo 30 cm de brita n.' 2.

INSTALAÇOES ELÉTRICAS

As instalaçoes elétricas seráo executadas de acordo com dimensionamento, o projeto e as normas
técnicas pertinentes e a c0nstrutora assumirá a resp0nsabilidade pelo correto desempenho das
instalaçÕes.

0 projeto e a execuÇáo da obra deveráo serÍeitos em obediência as Normas Técnicas pertinentes.
Tanto o projeto c0m0 a execução da instalaçáo elétrica, deverá ser previamente aprovado pela Íiscalizaçáo
do Cliente e pelos autores do projeto.

INTERRUPTORES E TOIVADAS

0s interruptores e as tomadas de Íorça e telefones, serão de embutir da ou equivalente.
LUMINARIAS

As luminárias de todos 0s ambientes, com exceção dos ambientes técnicos de serviços de acesso restnto
seráo as luminárias especiticadas no projeto de instalaçÕes elétricas.
Para os ambientes de serviços de uso restrito seráo instaladas luminárias da Lustres Projeto ou similar,
todas na cor branco: C-2i98 / Embutir - 2lâmpadas Íluorescentes de 16/32 W (áreas com Íorro) e

Sobrepor (áreas sem Íorro).
. MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos seráo antes e durante os serviços convenientemente obturadas,
a Íim de evitar a penetraçáo de detritos e umidade.
b) 0s quadros elétricos de distribuiçáo deveráo ser equivalentes aos modelos especiÍicados e detalhados
contidos no proieto.

c) Deveráo ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos
diagramas uniÍilares e triÍilares.
Todos os cabos e/ou Íios deverão ser arrumados n0 interior dos quadros utilizando-se canaletas,
Íixadores, abraçadeiras, e seráo identiÍicados com marcadores apropriados para tal Íim.
e) As plaquetas de identiÍicação dos quadros elétricos deverão ser Íeitas em acrílico, medindo 50 x 20 mm
e paraÍusadas nas portas dos mesmos.
Í) Após a instalação dos quadros, os diagramas uniÍilares dos mesmos deverão ser armazenados no seu
interior em porta planta conÍeccionado em plástico apropriado.
g) A Íiaçáo elétrica será Íeita com condutores de c0bre, de Íabricaçáo PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 1

KV, ou similar. 0 cabo de menor seçáo a ser utilizado será de ',l,5mm2.

h) 0s condutores deveráo ser instalados de Íorma que 0s isente de esÍorços mecânicos incompatíveis
com sua resistência, 0u com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexÕes os condutores seráo
curuados segundo raios iguais ou maiores que 0s raios mínimos admitidos para seu tipo.
i) Todas as emendas dos Íios e cabos deveráo ser sempre eÍetuadas em caixas de passagem. lgualmente
o desencapamento dos Íios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das caixas. 0
isolamento das emendas e derivaçóes deverá ter características no mínimo equivalentes às dos
condutores a serem usados, devendo ser efetuado com Íita isolante de auto-fusá0.

1) As ligaçÕes dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deveráo ser Íeitas de modo a
assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que 0s Íios de
quaisquer seçóes serão ligados por meio de terminais adequados.
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k) Todos 0s cabos e Íios seráo aÍixados através de abraçadeiras apropriadas.
marcadores para marcar todos os Íios e cabos elétricos, 0s quais teráo as seguinte
Condutores de Íase - Preto, branco e vermelho;
Condutores de neutro - Azul claro;
Condutores de retorno - Cinza;
Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;
Condutores negativos em tensão DC - Preto;
Condutores de terra - Verde ou VerdelAmarelo.

S COTES

l) Para 0s rabichos de ligaçáo das luminárias seráo utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇOES
a) A distribuiçáo deverá ser Íeita sob o Íorro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de pVC rígido,
conduletes e caixas de passagem, conÍorme projeto.
b) 0s eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será A:514") serão utilizados para
alimentaçáo dos circuitos de iluminaÇão, tomadas de serviço e interruptores, a pafiir do quadro de
distribuiçá0.
c) Toda derivaçáo ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, deverá ser
executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no projeto, não sendo
permitido 0 emprego de curva pré-Íabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em
contrário nos casos especíÍicos estabelecidos n0 projeto.
d) Sempre que possÍvel seráo evitadas as emendas dos eletrodutos. Ouando inevitáveis estas emendas
seráo executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem Bmendadas, de modo a permitir
continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulaçá0.
e) Todos os circuitos de iluminação seráo lançados, a partir do ODF em Íase, neutro e terra.
Todas as luminárias Íluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada dos
reatores el etrônicos dimerizáveis.
Í) A distribuiçáo dos circuitos sob o piso será eÍetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de acordo
com o projeto.

h) Todas as partes metálicas não destinadas à conduçáo de energia, como quadros, caixas. carcaças de
motores, equipamentOs, etc., serâo solidamente aterradas interligando-se à malha de aterramento a ser
executada e depois ligada a malha de terra existente.
tLUr\ítNAÇA0
a) Será prevista utilizaçáo de diversos tipos de luminárias conÍorme especiÍicado no Projeto elétrico. Todas
elas deveráo ser perÍeitamente Íixadas nas estruturas e com perÍeito acabamento na supeíície de Íorros.
b) 0s aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerá0, naquilo que lhes Íor aplicável, à EB-
142/ABNT, sendo construídos de Íorma a apresentar resistência adequada e possuir espaçg para permitir
as ligaçóes necessárias. Buscaráo antes de tudo a melhor eficiência energética possÍvel.
c) Todas as luminárias seráo protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltaçá0, zincagem ou
outros processos equivalentes.
d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que náo seja daniÍicado sob condiçoes
normais de serviç0. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de corrente, condutos
porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a Íácil substituiçáo de lâmpadas e de reatores. Devem
ser construídas de Íorma a impedir a penetraçáo de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais
partes elétricas.
IVIALHA DE ATERRAIV ENTO
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a) Deverá ser executada uma malha de terra c0nstituída de hastes de
"x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deveráo ser
instaladas quantas hastes Íorem necessárias para que obtenha resistência máxima de '10 0hms em terreno
seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligaçáo deveráo ser enterradas a uma proÍundidade

mínima de 50 cm.
Deverá ser executada uma caixa de inspeçáo da haste principal construída em alvenaria com tampa de

Íerro Íundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de atenamento porventura

existentes nas proximidades.

EOUIPAIVI ENTOS E IVIATERIAIS

a) As especiÍicaçÕes descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem
Íornecidos e/ou instalados para execuçáo dos serviços em pauta, que deveráo ser utilizados como guia
para seleção dos mesmos.
b) 0s modelos e equipamentos citados sã0 para eÍeito orientativo, náo estabelecendo necessariamente
que estes sejam das marcas ou dos Íabricantes citados.
c) 0s equipamentos propostos deveráo atender integralmente as características construtivas e condiçoes
operacionais dos equipamentos especiÍicados, devendo a CONTRATADA enviar os catálogos técnicos com
dimensoes Íísicas, pontos de operaçá0, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos.
CONDUTOS, DUTOS E ACESSORIOS

a) Só seráo aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e procedência.
b) 0s eletrodutos (salvo especificação em contrário) seráo de PVC rÍgido, Íornecidos em barras de 3 m de
comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou polegadas.
c) 0s acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e

outros, deveráo ser preÍerencialmente da mesma linha e Íabricaçáo dos respectivos dutos.
CONDUTORES

a) 0s condutores destinados à distribuiçáo de luz, Íorça, controle ou sinalizaçáo deveráo atender a0 que se
segue:

b) Seráo todos do tip0 "cab0", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e isolamento
termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inÍeriores a 16mm2 e do tipo
SINTENAX 1 ,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.
LUIVINARIAS

a) 0s aparelhos para luminárias sejam Íluorescentes ou incandescentes, obedeceráo no que Íor aplicável a

EB 142IABNT, devendo ser construídas de Íorma a apresentar resistência adequada e possuir espaÇo
suÍiciente para permitir as ligaçoes necessárias.
b) Todas as luminárias deveráo apresentar em local visÍvel, as seguintes inÍormaçÕes: marca modelo e/ou
nome do Íabricante, tensáo de alimentaçá0, potências máximas.
c) Em Íunção dos cálculos luminotécnicos e da distribuiçáo das luminárias nos ambientes Íoram adotadas
as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deveráo ser de partida instantânea e de alto Íator de potência.
EOUIPAMENTOS

- 0uadros Elétrico (ConÍorme projeto)

Ouadro Geral grau de proteção lP-55 conÍorme NBR 6146, modelo de embutir, instalaçáo abrigada, com
as seguintes características:
Chave geral bipolar:
Barramento biÍásico ln = 50 A; 1OAO BATISTA DE :;it;1tii,:1,,.,:;lf :;:,-,i4'.,,Á',i 
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Processoi

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteçáo;

Acessórios de instalaçáo;

2-r I

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.
- Demais Quadros

0s demais quadros, de distribuiçá0, passagem, etc., seráo em chapa de aç0, n.o 16 e equipados com 0s

dispositivos especiÍicados no projeto, com porta, Íechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensoes dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

indicaçóes dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de l/anobra e Proteção

lnterruplores - Seráo do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Seráo do tipo

comum, de embutir, base de baquelite e Íuncionamento brusco..

Disjuntores - Seráo do tipo TOC, com capauidade de interrupçáo de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteçáo tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., deveráo

atender às especiÍicaçoes contidas no projeto e especíÍicas paía cada caso onde Íor empregado.

c0NDIÇÓES PARA ACETTAÇÃ0 DA TNSTALAÇAo

As instalaçóes elétricas e teleÍônicas só seráo recebidas quando entregues em pedeitas condiçóes de

Íuncionamento, ligadas à rede existente, peíeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificaçoes.
Todos os equipamentos e instalaçóes deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar do

recebimento deÍinitivo das instalaçÕes.

PINTURA

DrsP0srÇÓES GERATS

As superfícies a serem pintadas seráo cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo

de pintura que iráo receber.

As superfícies só poderáo ser pintadas quando perÍeitamente secas.

Cada demáo de tinta só podera ser aplicada quando a precedente estiver perÍeitamente seca, observando-
se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demáos ou conforme especiÍicação do fabricante da

tinta.
Deveráo ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superfícies que

não deveráo receber tinta, utilizando-se lonas, Íitas e proteçoes adequadas.

Antes da execuçáo de qualquer pintura, será submetida à Fiscalizaçáo uma amostra, com dimensóes
mínimas de 50 cm por 100 cm, sob iluminação semelhante e em supeÍície idêntica do local a que se

destina.

Nos tetos: látex PVA, 2 demáos, sobre massa PVA. Paredes internas e externas: látex acrÍlica, 3 demáos,
sobre massa acrílica.
Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalizaçá0.
SuperÍícies Rebocadas
As superfícies rebocadas receberáo tinta acrílica e deveráo anteriormente, ser lixadas, eliminando-se
completamente gráos soltos, Íalhas e imperÍeiçoes.
Deverá ser aplicada massa acrílica, onde Íor indicado e uma demáo de Íundo preparador.

A pintura será executada com três demáos de tinta acrílica sobre a superíície preparada e

convenientemente limpa' 
JOÀo BATT5TA DE i;iü:,|ii,r?rrlli.:r,;,,r;,Àr 
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Deveráo ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalizaçá0.

SuperÍícies de IVIadeira

A superfície deverá ser lixada e limpa.
Aplicar uma demão de selador para madeira e lixar novamente depois de seco

Aplicar três demáos de tinta esmalte sintetico.
Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalizaçá0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOI,,4 LUGAR,MA

. IB IT ' O U\INÀDF HABI- ACIONAL PADRÀO RESIDENCIAL

BASE DE PRECI]S SlNAPl.l\,lA AGOSÍO 2t)22 Cat\A DESoNERAÇÃ0

4,'1

nrârlual. 12t2021

de vedâÇão de blocos cerâmicos furêdoS na horizontal de
4x1 9 cm (êspessura I cm) R Ergâmassa dÊ assentamento com

5.í
tremá dê mâdetra cofiposta por ripas. câibÍos e lBrças para tslhâ.rlos íje
aié 2 águâs pâra telha cerâmiÉ aâna-canâ|, iricluso trânspone vediÉ1.
aí Ot-12019

6.2

kit de porta de mâdeira Írisada, sêmLoca (lêve ou média). padrãc médro.
80x21ocm, Bspessurô de 3,5cnr itens inílusoi: dobradiçâs. ô1oItâgêri' ê
instahÇão de balente, fechadura com execlrÇáo do furo - íorneximenlo e
inslêlaÇão,êf 12120í9

fr2 2.50 1.095,70 2.739,25 6,8S% 34,31 %

co»cr eto Íek - 20nrpâ. lraço í:2.3:2,7 {enl nrâssê sêü dÊ cinrentol êreij
hrédier' britâ 1 ) - preparo mecânico com beloneira 400 l. aí_O512O21 -
ELEI'.iENTOS SAPATAS/PILAREST'/IGAS SUPERIORES E
INFERIORESi LÂJES

3,85 l0ü,86 2.698,32 6,7e% 41,10"/r A

telhamenlo com teha cerânri€ capa-€nal, tipo colonial, com âlé 2 águas,
rnctuso transporte veniçat. aÍ_07 !201 g 50,00 48,70 2.435,0t1 6,1 3% 47.23D/r

3,1

alvenana de eobasamenlo corn blcco estrúlural de 6oncrel.r. de
1 4t1 9x29om e drgamassa de assentamento Çom preparo em betoh€ira.
af 05/2020-Al ICERCE E BALDRAI\rE

2.00 338,48 1.S76,95 4,'72% 51 95%

6,1

kit de porla de mâdeira frisâdâ. semi-oca (le're ou médiê), padráo médio.
8Ox21ocm, êsnessura dê 3.sam. ilens tnclusos dDbradiças monlâoêh Ê

instâlâÇãD do hatente. sem íeahâdurâ - í(rrnecimgnto e instalaÇão-

al 1212A19

und. 2.00 4e1.44 1,762.AA 4.44',|a sti 3s%

10.3

bancêdã márinore branco 1 50 x 60 r:m. con) Íxlbâ a1e elnbutir de aÇo

válvulâ anrericâna e siíão tipo ganafâ êm rrrslêl . eogatts flexívcl 30 cnr
lúmDira cromadâ. de mesa, 1/2'du 3/4'l pâra piâ cozinhâ, Dâdrào allo -
Íornec. e instalâÇão. âf_01/2020

UN 100 1.733,24 1.133,24 4.36% 60,75%

7,2
piso cimentado. trâço '1:3 {cimento ê areiâJ, âcâbamênto rústico,
espêssurâ 2,0 cm. preparo mecânico da êrqêmassà. àf 0g/2020

7.1

cDntrâpiso enr âígâhrâssa hêÇo 1:4 (cimento e areia), preparo nranual,
aplicâdo em áreas se%s sobre laje, aderido, âcâbamento nào reforÇêrjo,
espessura 2cm. aí 07/2021

40.00 36,84 1 .473 50 3. i1 ',1, ô8 34í

E.2

nrêssê Únicê ou rêboco eDr ârgântassâ traÇô 1 r2:8, prepâro ntâDUâ1,

aplicada nrânualmente em panos de ÍâthaCa sem presença de vãos,
espessuE de 25 mm, acesso por andatme. al 0Al2ú22

30,00 40,18 1.223 25 3,08% /1 42%

'11.7
eletroduto Ílexivelcorugado reforçêdo. p!c. dÍr 32 Írm (1"1, pêra cirüitos
terminais. rnstalâdo êm Íorró -Íornecimento e instalâçáo. aí_12i2O15

65.00 16,S0 1.ú98.50 2,]trL 74 l,:1,/,

12.1
apliGção,nanual de tinta látex acrílicâ eh panos sem presenÉ de vãos,
duasdemãos.ôí 1'l 2016

6.3
ianelê de rrradcira (pinus/eucêipio ou êiluiv.) tipo basdllênte íionr 2 íolhâs
parê vidro, cofi batente. âlizâr e íenagens. r;xclusive vidros, acabamtsnlo
e conlramarco. Íornecimênto e instàlâcão. at 1212019

r,12 c.72 1.315,10 946,87 2,38./" 79,C6%

í1.5 câbo de cobreÍlexívelisolado, 2,5 fim', anttschamâ 0,5/1.0 kv pâra
circuitos tertrrrhdis -lornecimento e instêla6ào. af í2l2ü15 B

8.'l
châpisco âpficâdD Bnr efuênaria (conr presençâ de váos) ê estruturas dê
concreto de fâchadâ. com oDlher de pedreiro. argâmâssâ trâÇo 1 :3 com
preparo em betoneira 4001. af 05/2014

100,00 8,65 â66 25 2.14'/" 83/4% B

5,3
emboÇêmento com aÍgêmassâ treço 1:2:9 (cimento, câl e êrciâ).
aí D7l2O13 m B

9.2
lubo. pvc, sohável dn 32mm, instalado ern raÍnâl de distribuiçáo íle água
Íornêcinrcnto e irlstâlâçáo. aí 06120??

q

11,6
cabo de cobre fkxivel isolâdo, 4 nrm., anti-chama 0.611 .0 kv. pâra
orr.uilos terminars -íornecimenlo e rnslâlàcão. al 12i2015 65,00 573.63 88,33"Á ts

9.3
rêgisho de gavetâ hruto. lêtão. roscável 1" com âcahamento e ehoplâ
cronrados -íomcctnrentü B instála0ão. af 08i2021 I

7.1
aterro manual de valas com aíeia para êterro e compactaçáo meÉnizada.
af 05/2016

10.2
lê\ratório búça brân{.a .otu cnUlta. 45 x 55om ou equivalettre pa.lrão
nrédio -Íornecimento e rnstâlâcÀo. âí ü1/2020

8.13
carxa d água em polietileno. 500 litros - íornecimen!o e instalação.
aÍ A6120)1

(
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OBJETO: UNIDADE HABITACIONAL PADRÃO RESIDENCIAL

BASE DE PREÇOS. SINAPI.I\,4A AGOSTO 2022 COM DESONERAÇÃO

ltrOo Or" .uru nonnal. esqolo predral. dn 50 rnh. fomecrdo e ihstahdo

l*nr 
ranral 11+ aesmrOa ou ranral de esgoto sânitáilo. af_08/2022

9.10 12.00 28,28 339 30 0.85% 93.12% C

10.1
làrào àÍ 01l2O2Olinstal
sânilariD siÍonâí-ro convenciônêl côm louçâ brâncâ - íomeomento ê

uI (:

l,rbo pr", r"n" no-â|. esqolo predrà|. dn 1ü0 rnrn Íomecrdo e.n5tàlado

lem 
rarnal de deserga ou ramal de esgolo saniláno Jt-06/2021

Ir U

llu,nrnana tpo plaíon Ê,n plástico. íJe sobÍepor. com I lárnpâdâ

f 

fluorescente de f 5 w, sem reator - Íoínecimento e instâlaçÀo- aÍ_oz2D2ü
11.2 utl C

lcumeeiB 
parê lelha ceÍámi€ smboÇâdã conr argâmassa traÇo I 2:9

Ircrmento. cal e êreial pâÍâ lehâdos com âle 2 áqua6. rDcluso ta{so'rne
lveíical. aí 0712019

5.4 lil

s,8
Itorneira de

lrnstahcáo. àí AA|2O21

boia paE Éixa d'água, roscável. 1 1,2" - fornecimento e
L

s.4 lriaT;rir"rn*"' 
trulo latáo roscávêl 2' - lornecimento e hstâlacãÔ'

!tl C

'1 1.9 lhaste de alerramenlo J/d para spda - íorcctmenlo e rrslalaÇáo
lÀÍ 12t2i11 c

1.1 llimpeza manualde vegetâçáo êm tereno com enxadâ.aí 05/2018 60,00 2,56 153 75 0.39 % 0.39%

9.5 Iteg,sr.o ce gaveta bruto. laláo. roscávêl 1' com acabamenlo e Énoph
l.Íohados -tomecimenlo e rnslâlâÇão. af O8/2021

lromada média de cmbutir íl moduh), 2p+l r0 a, incJuindo <úpodê c placa

f Íornêcrmenlo e instak,@a. aÍ Qnll511.í

2.2 lrealefio manualapiloado 6m soquete. aí_10/2017 3.0 43,38 130.í3 0.33% 1AA%

I it ufa en' p6161 çv6tnàdo, -1 12\ 1.1 2'DaÍd rdnque ou ldvatório. com ou

lsEn' lad,ão - toÍ[e.rnrEr]to e ,nstâlâÉô al 01i2020
9.6 UN

1í.3 1,"1g,ryg1sr stmples i I módukj) 1r')a/250v, inclurnCo supone r OlâÉ
lÍornecrmenr.o e rnsta|6Çáa, aÍ 1212n15 4,00 27,90 1 11,60 n,28y, 1,96%

Itrra4,o ae drstribuiçao de êneígra em pvc. rie cmbutlt sÊm hêÍrãmenlo

foara 
â C,slunkrt0s - írÍDeühcnlc e instâlá Çao. aí rql2l2t)11.4 UN

3.í
nto L instalaÇão. aÍ d62022

Ituoo rvr.
lforneciore

sohável. dn 25mm inslâlado cnr ramd ou sub-râmâl Cs águâ -

't 1.8 lí'rsiunror mohlpolar lpo dh @r'enle homtnal de 10J - rcrnectmento e

lrnstâláÇão- âÍ 1012020 UN

9.12 lsrÍáodo hooqarâlêrcopo em pvc Í.1? x 1.1/21Íornecmtentoe
lrnstalâÉo. âf 0l/2020 un

s.1 1 1," 
r"

lem 
r

siÍonâCo, pvc. dn 100 x 40 mm. juntâ soldável. Íomecdo e instâlado
mmâis de enÉminhamento de águâ pluviê1. âÍ-06i2O22 un

lvalvuh enr pláshco donrA.ln tDo anrêrérra t tlif iJ:"*rraOaptaar
lparâ pia - Íumec,menlo e rnslâláÇáo. âÍ 01'2020

ull

+

1.ool s2s.6sl 32s,6sl o,m%l s3 os%l

.,*l o,,o,l ,B,.oBl 0,,,*l ,o uo,,l

",,,1 *.,,1 ,,,,*"1 o.s,%l ,0,.*l

,,,01 ,.*l ,*',1 o,sl%l ,r,,u*l

,,ool ie2,16l is2,r6l o,4s%l n.,r.r^l

,,ool i?o,7ol 17e,7ol o,4s%l e6,70%l

1,ool 1?3.ssl í73 s51 o.44y,l e7 t3v,l

r.oof ,rl.nrl t, arl 0,36%l o?4./.1

r,ool 32,731 13o,eol o,ss"Ál i,o7%l A

r.ool ,, r,sal ,t sol o.2,%l , n.v"l

1.ool ,*,r,1 1ffis41 0,,6%l ,,-"Âl

.,r.f 22.201 ,r,.rl o.2o%l ,,orr.l

4,ool 12,8s1 s1,4ol 0,13%l ,,ssxl

z,ool zs,ssl s,,..1 ,.,.,r1 ,,orr.l

,.*l .,,*l * *l 0,,,*l ,,nnl

r.oof so.zsl so,zol o,orxl 2sz,/"1

TOTAL GLÚBAL R$ 39.?34,10 100,00%
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ESTÂDü Do l.IÀRÂliHÁo
PREFEÍTf R,A §.ITi§ICI?ÁL DE BOT.I I,TCAR
ÉB! tr{ânoe} SercrD^ í_Érir§ {dminl!tradtô
C.§.P.J : 01 -ú I I.{írB,'00fli -Si

DtPrtrli4!Ír,\:Io,8.&,\'GEi\.If_{nt.t

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

OB.JEIO : U NIDADE HABTTACIO Nru- PNORÃO RES I DENCIAL

BASE DE PREÇOS: SINAPI.MAAGOSTO 2022 COM DESONennçÃO

BDr:20,00% Encargos Sociais: 83,87"/"

IIEM DISCRIÀ/INAÇAO DA TTAPA VALOR COM BDI

4 ALVENARíA E pÂlNÉts R$ 605.19.9,75

7 prsos B$ 262.21â,00

..'..B RLVESÍTMFMTO R$ 181.7Ê€,SO

L INSrÁLÂÇÔES HTDHO'jÀNrÍÁRlqS H$ 24{'.681,73

r1. rNSrArÂÇôÊsELÉTRtc^s Bs 291.570.71

JOÂO BATISTA DE i,;:,,:ili:;ú*:r;";i:.x.j'3"§ÀrrirÀu

FRETTAS srRRA tsi,§;1*ilHl:§;lliia,"j:3*,,,
LIIA.+Ét§.a:i{r ilitÁ 'tÁ ts r1 t:rt 1r$ r.

C P F :88 3.5 9 1 .3 1 3 - 68 il:::.i.:Ífil,-l'lll.:,: :1,;;X,,,

i,

I

1. SEÊvlÇO§ lNiolit,§



f,"'1r
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ESTADO DO ITARI,\EÀO
PREFEITL'RA }IL}ICIPÂL DE BO}I LIG.{R
Rus ll'rcl Sarrc, Centro .ldrririsrmrko
C-\-.P.J. ; 01.. 6 I l. 4m,'0001-0{

c

- DEPIR]1{IíE.\TO DE E\GE\E TRT.I

PN,EEEIISRÀ I|('IÍICIPÀL DE B(lI I,OGAR-I{À

OBTIETO; L\Íl)^'!',r/.lrl'r'ÀClOtrÍ1,,i'),:O l? 3. l kCl.\:
B;ÀSE DE PREçOS: 5rN,\Fr.r,i./ AI:OS'l-t ii?;t r'?jv 11-SON!:l)ÀLÀ--

JOAO BATISTA DE fr#,HTã,Hf,r,]},oO8ÀN5IÂOE

FREITAS SERRA â!5§:ry:?;ffi'liffio,i'n^.
tÍDÀdrtrrq.(kí (HÉA+A Nr t 1 15;l 17&'i

CPF:883.59 1 .3 1 3-68 ffialffiffiiil*il 
"PI^ÀNILEÀ ORÇÀüENTÁRIÀ - T'NIDÀDE ITÀBIIâCIOIIÀL

IlU DEswÇr9 ar,M PAEçO
wráRro ruço MÀL

1.0 sffiços mcrEs L23,O0

-i:rye!â rn:!ã] Je 'egetàçââ áÀ !er:en., !:r er:iâ,j5.ài ôa/:C18 dt, l:' I Í -.11 :)),aa

2.O rcvmo DB m 425,10

2.] á:+jj' :.:i:---::: rnr vllii.: .ôn âr-ià É,tr:.i tr:-::r. .:::Í:srrii?:ilr #rn6i:à.jâ, a: :.4.i1-a t,3 -i
2.2 J4, ii

3_0 rNau-asr@asuresl.m 3 . 660 ,22

:^ rffd-)í.nr- 1. .r,n,:..t., .1,- :.i_l\,rg-- .
,: rm F't'ii., - ', -) fil!jrll7i1-tt,ltfili:: t i:rr :ri:rl1t:

'ilo.'.r8

i:r:Ír:ct:r r.. iLur;r, tr.rt,r l:r. i:.1, i (." ".j.:r:.!
r':::à I -. (,r..f:.)rí' tr,:5Ít;'. "'. r:.,:"'r'-,
aÀnt:;ii / i ; :-.!irilui !i{§ :luPuf t,itlÊii :t : s : :lii :il! !:ir I -{.;rr;

:ii.i .1. r'iú.bró:' i_,.t: _,1-ii r/
f::i-' :. ,rí n:!.':l;iji--,.'...i '':

{-0 EEBa E PÀrxÉts 5. 565,00

4.1 3:ve::r::n ]e 1c,làÇÀa de blocc,r:e:E:::ci :!aâd[s rB h)rirÊnt.l & !ã:ix:3::::
(esileEs;:.: 11 an) e atliirwsa § {§:i*r:{*n:(. -'J:- rr!,J:àr} @t\ual- àf 1il?ç3: 5§, ilii :r:, I 5 i.af:,úa

5.0 MERrIR 5 .8{2 ,61

:.1 \i-r, lia 3, - ::i-', (11

! i0. Q! 3i: a'

5 -:] .),.:: l 13,6:

ta::r.j.:, -.rr-. ti lh;, .r'rlni.:n L,di3:13r 'a3 z'.;.L,i:;à tíaaô l.',,\ {ijÍ'..., :r
r:.lii |a-.. :í. r.íCDi ijn.,rrr;, *:r,:i, 'r .,,iíi lr.riicr:il, .ir,r..rl. if t:!2:--.

6.0 ESQgpArc Da roIU. Vrrc E @À ilWIzg { . 359,20

n.1
ii: .jê I,(.::§ de edeirâ Írii-tJ,r, sd-.,::il l:eve ;1; téJià|, FBdriú nsi:r, â:;:;:i:.-.,
ss?És.sir.ã oe i,5cn, rtí,3 i0íI:r:13: )&!.a:.àL, irrr:.Ía-H a inetrlâüãi da k:*--::e,
s{ :e.:a,àltrrr - farn4aiDÂt) e ir.3Eã:r?.l:. 3: -Ztzcl'3

2,,)i: t 0:, 15 !:il, la

i:: jê -r-o::â ciê bádêi!à ÍrrsàlÀ, 3ên:-c.'r !:evê ür ÍáJiài, ÍáJi5Õ nêirr, 1:*::=.
ÉsÊê3:j::â dê 3,i(r, itê-rs ir,cl,uica: l3b:ãd:çâi, ,ôrt3Je! ê ir,rjtâ]3Vàô êe bs:e:::e.
fêi:êd::e a.Í. exerju,já.r d4 Éu!_r, - :i!§4a::e::c e r:)saaiô.,f,4. áÉ t2a2!:19

:,::l

ó.1 0,7: ) ,0i?, tB

7.O Piss 2 4rt,20
.rtr lrtr,;^ li4 ii -i.-.:.: !: ..r. :,), n".:í,;'..

i'..,::jt.l."ri1,l)r.ldl.','l.:iljl'.]lll.j.l-)j., 44,.1t:

-2
r.$.r.i:4r:r-,1., riêço l:l {!:iA-.rt11 -r -:"-::;', -,,:;u::.:rrÍr listr.,}, :sp.§i!r:i a'.U -..
l:É.n.1 ÍÊai' .. dâ ã.qêft,lirin- a\ ll,':r1)a 4Ê,; : 11aq: i0, sl _.2i1, t,a

8_0 MSII&M I . 611,60

â.1
:itri:::rr à::l::ddô an d.l__-i;riâ l:1Í !i+Sp::/in 4ê 1,;r):,1 r:rit.Íit»!á§ C* trliarr:4 dÊ
:à..n4., cii, c(,lher Je felreir:. tr1.jn:--tr-:iâ :i:i:tr lr3 iiíÀ !,reEnr., s: *tL::"::a
iilr:. ::,r'1,/:C:{

l §il, t1ú â:ta; 6, rJ

ts-2
:rissi. :::::rÁ êr: re§Jrii +e trqi«,islii :.tê-t+ :i'i:i, liÍ+.{ur.-1 máêuri. i:}:r::Àdi
:-ã.:.ãl-x-.-€ ãr F3n.s riE fichãdí !e ir:ê:r!::;. i:4',íc!, 

"Wteuta 
de 2:;:r, :::*i.rjx

Iitr à:jâr:ê. :I__rrP/?lj-'
,10. i:l 12, liz n7r, at

9.0 rtrsrMÇo$ erDruNrriarB 2 .295 ,1 4

i,,i;r, u,,, r,:i,Li!e1, ,iil .l:!,a, i:,i....j:r +: :,rr!i ,.,! jub-r.:r,i .,= :r..
t..rc'. (.:::. ( iÍ',:lnlar:it,. 4l ,iblt']).' l,:ri t1, 16 íi), (.9
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ü. J",IHrH-

ESTÂDO DO.\IÁR{\H.{O
PREFEITI. RÁ }II'\ICIPAL DE BO}I LT'G.{R
Rua llenoel §er cro. ('entto lduaúisÍmtil o
C-§.P-J.: 01.ó11.J00,0001 0,

DEP{RT.1I'E.\TO DE E} GE}'}'.{RI.{

PAEIETTORÀ I{I,IÍICIPÃI. DE EOII LT'GAR-IIÀ

OBirE?O: ..\ i jltl)i; l!/.!il'1,^(lllN^i :'Â )P.i,i:, tt3 iir,Y{::,\1,

BÀSE DE PREÇOS: Sl$Ll'r.MÂ riloa'C il:i fl**{ {}t:Slltlr:di{1.'.Í)

PIÀNILBÀ ORÇÀTCNTÁRIÀ - 87 UNÍDÀDES ts,ÀSITÀCIONÀTS

JOAO BATISTA DE â.1":1,§;';:,['];I.,11,;il;*'"'.'',

FRETTASSERRA :i;§,í.:lii:i:i[;ii;;:-i,,,.^,
ITDÀ ft=tí,] :,r,:lÊEÁ.[4ÁI Iili;: 7ii i

C PF:883.59 1 .3 1 3-68 ;l; l'i':i::;,:;:,- ;;: ":::,

três miThões, qnatrocentos e
cinquenta ê se.is nil, oitocentos ê
sê§serüa e sêj,s reai,s e setenta
centavo§

9-ll

+

t

Rubrica

@ür
stwr* @
EsmÀçio

o0 /2a22

Pgço
wrúr1o TOTNBrçorsrqiô

.i1.0ú 1 -1')4,1:l.;:

4i,N:'rá-:wi:.,:: piálit.i.r.J.:rr*Cn tipr" r.Ê!_-i?-:.j j--l:"x !.1/à'rÉE a(blrtid..! 1?-:?,9ri.
-:.:.'j.:Í€.,:c e ii:stâlreiê- ài lll-:!-a

!rl E ?a 24,.:1,

!r, tç :41ta:i!.3

-)." !0 {'l:2.'2C:L

i.lu .,- . í," \r..id\ .. 
' 
il::!-irr , !r r:"

, t:I.:?t??
!.t4 1,00

I j {,00 11.,! i r,t3J, i?:.Írr<rrd.r i. :r:riÍr1. .-'

r:aii .i-. r:!r. l.:rãÍê,,.nF' !.1 i.: ../.
.,: .-t;.:.) ili, oc 2 r,:

:::x,i d .=t...: :r fr'iiêt!tên,1, :ir: ::--r-i - :^::Ê.::r-:i. e iri:rt.ilra,i4- r: rii: l::

170.511,3010.0 UÀlErcS

lrl.l i:r ri..:iJ:-", : il,.dâl' ".. r r',..'.:." i7, ú0 944<) iil,l2

ê?, ti0 3í r1. t !t.3!1,11\l'.2 :avÁ:.::.r :ajr;- L:it.n r* .Çiu:,a, 4a 1a aa,-.. jt Ê,iúiÍâI?(itr, prdll5 1iú:i -
:r:r:!;::a::L e rrsr,úlacni. 1t,Jiillil

i1.l ,'i
I

:A{.aiC

233 256,5111.0 rrsniÀçôEs rÉBrs
t{e,0ü 6,irri_1 :;'rNrLir,1 § ":;

i::,0§ g?1-iat :1 , il,!\-2
'-'-:-a.-r.t r.rtr: i:l.rÍ.rn.E pliil:'i, in r._r-.5c., '1-:r I làqr/id f]úlar,.r.:.').- ô"
::r,, :r-r. -.,ãi:or - for4êriÉfl:o i. 1íirlléi':o. i: r1)2.i2;

;l.l ::rer.:r1.:.: .rifrl'r {l R.nl.il!1, :.:3/lli!, r",;:Dir:1., 5üp.Ítr- .. q:::.:r
::r:e:::.êr:( e insràiâ!ã:- ál :l/.lili !:15l 22,12 l.i(.1, 1í

il.4 3r:i:a rê d:s:!ibn1.ifo de:âÉ.ait e. i-'::, iÊ =rs-:::!r .eô bãrre+*:.r. Fi
d::i:::::x:i: - l)rié:iwltr! Ê ilr:ltài]::i:. i: 1:-::,li; 47,0ú 7.::11.11:

1?-lilrr,0G !:l;l i, t0ri:,! f,e r.-ir!. aic:ir,Él ir: -'ls,l,. :. i :'r , .:::-.:::ê:.r i ,,t,/t," kw, pôla ri:.:r:',-:i
:t:::::.:, - :;.i€,:Ineuii É :r:!.:ln;1-r. 7: -1.t2::-7

t,.i:-..,00 9t)?5 1 ,l\í l9,92{, .:a

4.t". j, it i a.4atr, il

1r-

.r:1:. df ::i".)r.i,:ro 1/.1 F,. r-l :Jtdi - a)-::c::ii-.j:'-c i: j,;:itirêióo. i( a- ;::1:; .....1.: ô a t1, r.?

68.903,7512.o PIBSE

11. i ..o-lr:r:?,):âi,rài de tintn làiea r.:-::.i ê- !a:.(5 aFÍ, !,ri:5incr i! -à.rs, ..:i.
é--.-.-.! -:/2r'16

i.!:9,9l .ia.-.2 I

tolÀt GEB,ÀL SEl.t BDl R§ 2.765.493,36
TOTÀ]. GERÀL CO}T BDI 25,OOt R§ 3. {s6.866,70

VÀLOR TOTAL 87 T'NIDÀDE EÀBITÀCIONAT 3.456 .866,70R$
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ENCARGOS SOGIAIS

A PABTIR DE OUTUBRO /2021

§,&,s§fmêlnll*

Eslado: MABAN .MA

Dl? rX !i.t,rJ.E\rú r-E .E"\-GIt-\l{.íÃÍ-,

Encargos Sociais Sobre a Mão de 0bra:

Tabelas SINAPI utilizadas na base (lVêsiAno)

ESTÀI]O DO.\L{RA§IIÀG
PREFEITfiRÁ \TIINICIPAL Df BO,}I L TGÁR
RDe \Iilêêi Ser€ro. Cetrtro AdDinlstnth.í
(l-\-t'.J.: fl l.6l t.{ú(ti000 l -0J

SET/I
c0DtG1 DESCRTÇÃ0

H0RtstA fÁ) I4ENSALISIA fn) HORISTA (A) MENSALISTA Í,)
Glupo A

AI [,tss 0,00% 0.00% 20,001, 20,00,,
A2 SESI 'I 5C"t 1,50!t 1.50"" 1,50%

A:q SENAI 1 09',( r .00": 1,00i LC0%

A1 []cRA 0,23% 0.20% 0,20'b 0,20%
À; SEtsHÀE 0,60!4 ,.60e, 0,60"t 0,60%
x6 Salario Educarrão 2.50% 2.50:6 2,50"6 2,50%

Segur0 Conba Acrdentes d3 Trabalh0 3,0ir.É J.00"" 3,001! 3,00?"

ÀB FGTS 8 001{ 8,00.a 8,00ôr LC0%
À3 SECONCI r .00,6 1 0090 1.00"r 1.009"

A Tolal '17,80% 17,80% 37,807" 37,80?;

Grupo B

B] Repeuso Sgmanal RemuneraCo 1 7.87q, Não iniidB r7 87% Náo in!idC

BI F:riadrs .1,95% Náo incide 3,9Sra Não incide
B3 Auxílio - Enfermidrde 0 Rs",í 0.66% 0.85"; 0 66%

à4 13'Salário r.l &4.5 B.33or 1 0,8.{% 8,33%
ts; cença Pdtemidad? 0.07"{ c,06.t 0.07.r 0 !61a

Bô Fa[as JusliÍi6ad1s 1,12'A 0 56"i 0.72.ô 0.56-c"

Bi Dirs Ce Chuva 1,.lii'{ N,1o indde 1.4{i"r Nóo in.ide

B8 Auxílio Aiideil?s de Írab3lho 0 1c"í rJ.08." 0 10q; 0 c8?,

B_q Fjrias 6ozadas s,13% 7,02e, 9.1 3". I Jt\
Bt0 Salano l,,latemidade 0,03"1 0.02"" 0 03", 0 l2"r

B Tolal 4s,04% 16.73'/" 45.04% 1 5,73%

Grupo C

CI Aviso Previo lndenizado 4 t9ú4 3.46.a 4 49ct 3.46"n
c2 Aviso Previo Írabalhado 0,11% c,08". 0.r 1", 0.08%
c3 Eárias hdenizaCas 4 54"1 3.49"j 4'*"." -? 4!tta

04 DepxsÍto Rcsrisáo Sem Jusia Crusa 2 39", 3 1 1'., 2.J9.Á

Ll lndenizaÇâo Adiüional ú 38% 1.29'. 0,38e0 0.25"/,

c Tota I 12,63% 9,71% 12,637" 9,71%

Grupo D

f]l Riicid:n;ia de Grupo A sobÍu 6rupo B 8,024 2,98i"

lr2

Rerncidárria de Grup0 A i0bíe Avis0
Prúvi0 Trabalhando e Reincidência dc
FGTS sohre Avisc Prévi0 lndenizad0

0 38',4 0,29"" 0,40% 0,3'1"r

0 Tota I 8.40% 3.27% 17,43'/, 6,63e6

Total (A+B+C+Di 83,87% 47,51% 1 12,90% 70,87ry;

Fonle: de So cia is Slte:

JOÂO BATTSTA DE ;;i;ii;ilí&,;:li.ll'â.'ar"rÁa:
FRETTAS SERRA s,..;.:1;l.i:u:1ã;l:1Í:,';ii1,^,

l-Dá"ó't-i..i i,:!'A ÁU\. ttl./ /gi

CP F:883.59 1 .3 1 3-68 "il1"T*:ffffi'll1H'J,,

À üJld drs Tabelas slllÂPl dê lnsum0§ ê

E d drla aa Tabela

entána ? Ce.

§oolals de reÍerência, e a Dartir de.de

uuilramos as Íabetas SINAP| de tnsumos e de Composicóes do tipo: f,flllt DESINERAçÁI

ESTÃO SENDO ADOTÂDOS OS PEBCENTUAI§ ABAIXO:

Codigo: o/, dos Grupos % Tolal de Encargos Sociais Sobre a Máo de 0bra:

A: 1 7,80%
HORISTAS MENSATISTAS

B: 45,04"i

c 1 2,63';

83, g7Yo 47,510/oD: 8,101i,

:

a

I 7,031,
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.MA *

§
Conselho Regional de Engenharia e AgronomÍa do Estado do Maranhão

- 

1. Responsável Técnico

JOAO BATISTA DE FREÍTAS SERRA

TÍtulo proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: JARDINS & ENGENHARIA EIRELI

- 

2. Dados do Conlrato

SUBSTITUICÃO à
MA20220574838

RNP: 11 1571740s

Regislro: ittsztz+osml

Registro : 0005362784-MA

Conlratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUcAR-lrA
RUA MANoEL §EVERO, N'S/N CENTRO, CEP: 65704-000

Complemento:

Cidade: BOM LUGAR

Conlrato: Não especificado

Valor: R$ 3.456.866,70

Agão lnslitucronal: Moradia Popular

Bairro: CENTRO

UF: MA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

CPF/CNPJ: 0'1.61 1.400/000í -04

N.: SEM NUMERO

CEP: 55704000

- 

3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINIçáo No MUNlclPlO DE BOM LUGARJIIA

Complemento:

Cidade: BOM LUGAR

Datâ de lnício: 1611212022 Previsão de término: 30103/2023

Finalidade: Outro

Proprretário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-II,A

N": SEM NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP:65704000

Coordenadas Geográficas: -4.373994, -45.040693

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 01.61 1.400/000í -04

_ 1. Atividade Técnica

14 - Elaboraçáo

JOAO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .31 3-68

Assrnado deíoímà diqrràl poÍlOÀO EAnSTA DE

;RLllÀs stRRA rPÊ:8A1 591 l1 %e
DN (N=IOÀO BATISÍA DE FRIIÍAS STRRA

CPF sal 591 3l l-ó4, o=ÍoÍAL lD CÊRT DIGITAL
LTDA, o!=Ehg.(ivl CRÊA MA N" r ! r5/t 1 740 ),
em.il=ibrackeríàegmàil-<om, (=8R

\Ww.creâmâ.org -br

Telr i98) 2106-8300

íaleconosco@creama.org.br

Faxr (98) 2106-8300

Ouantidade

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87.00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87,00

87.00

80 - Proiero > CoNSTRUÇÃO CtVtL > EDIF|CAÇóES > DE EDtFtCAÇÃo > #1.1.1 .1 - DE
ALVENARIA

80 - Proleto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE I\,,IADEIRA > #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE
MADEIRA

80 - Proleto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3 3 1.8 - LlÍv'tPEZA DE TERRENO

80 - Proteto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÓES > DE FUNDAÇÓES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOLADAS

80 - Proieto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARI\,4ADO

80 - PTOJCTO > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇOES ELETRICAS > DE INSTALAÇOES ELÉTRICAS
EIV BAIXA TENSÀO > #11.10.1,í - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projero > ooNSTRUÇÃO CtVtL > |NSTALAÇOES HTDROSSANTTARIAS > #1 .4.4 - DE
LIGAÇÃO INDÍVIDUAL DE REDE DE ÂGUA

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇÔES H|DRoSSAN|TÁR|AS > #1 .4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8. LII\,IPEZA DE TERRENO

35 - Elaboraçiáo de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > ED|FICAÇóES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1 .1.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamenro > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÓES SUpERFtctAtS
>#2.9.1.2. EM SAPATAS ISOLADAS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2,-1.í - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboraçào de orçâmento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE
ESTRUTURA DE MADEIRA

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇOES ELÉTRICAS > DE
INSÍALAÇÓES ELETRTCAS EtV BATXA TENSÃO > #11.10.1 .1 - PARA F|NS RESIDENCTATS

35 - Elaboracáo de orçamento > CoNSTRUÇÀO ctvtL > INSTALAÇOES HIDRoSSANITÁRIAS >
#1 4.4 - DE L|GAÇÃO tNDtVtDUAL DE REDE DE ÁGUA

UnidadÊ

un

un

un

un

UN

un

un

un

un

UN

un

un

UN

un

un

A autenticidade destâ ART pode seÍ vetifi€da em: httlÉi//crea-ma.sitâc.com.bdpublico/, com a úâvê: âadBz
lmpresso emr 16/1212022 às í3:59:29 por , lp: í77.47.36.190

.8
S-,q,ffi-:.'H,â.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITU]
M4202205

ÇÃo à
74838

35 - Elaboração de orçamento , CONSTRUÇÃO CVIL > INSTALAÇÓES HIDROSSANITÁRIAS ,
#.I.4.5 . DE LIGAÇÃo INDTVIDUAL DE REDE DE ESGoTo

87,00

Após a conclusáo das atividades técnicas o proÍissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Observações

sERVtÇos DE ELABoRAÇÃo Do pRoJETo E oRÇAMENro DE 87 UN|DADES HABtrACtoNAts pADRÀo tto uutflcÍpto DE BoM LUGARJ\,iA.

6. Declaracóes

- Cláusula Contpromissória: Ouâlquer conÍlito ou litÍgio originâdo do presente contrâto, bem como sua interpretaçâo ou execuÇão, será resdvido por
arbttragem, de âcordo com â Lei no. 9.307, de 23 de setembro de '1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado âo Creâ-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legishçao específica e no decreto n.
5296t2004.

UN

7- Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

_ 8. Assinaturas

JOÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .31 3-68

Assinado de formà digitàl porJOÁO BATISTA DE
FREITAS SERRÀ CPF:881.591 3l 3ó8
DN: .h=IOÁO BATISÍA DÊ FRETTAS STRRA

CPF:883.591 f I l-68. o--ÍOTAL lD CERT. DI6IIAL
LTDÀ, ou=Eng.civil cREA-lúA N' 1 I 1 571 I 740-5,
emàil=jbticksêííà@9mãil..om, c=BR

\í
'w\#w":-^id" informâções acimâ

d"l3- d"2n)S-
JOAO BAÍISTÀ DE FRETTAS - CPF: tE3.591.313{E

t- tÀ
datà PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MÀ - CNPJ: 01.61í.400i0001-04

- 

Í0. Valor

A autenticidàde desta ART pode ser verifi€dâ em: hnIE:rcrea-mâ.sitac.com.br/publicol, com a chayet aádBz
lmpresso êm: 16i1212022 às '13:59:29 por: , ip '177.47.36. 190

ww.crêâma.org br

Tel: (98) 2106-8300

faleconosco@creamâ-org -br

Fax (98) 2106-8300

4
S".§,..t-âi."1!,â"

- 

9. lnÍormações
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUG

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6t 1.400/0001-04

DECLARAÇÃO NB PARCELAS DE NIAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO

T. OBJETO

U}{IDADE TIABITACIONAL PADRA.O RESIDENCIAL

2, PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATryO

Os elementos que indivitlualizam e diferenciarn o objeto, evidenciantlo seus pr-rntos rnais críticos. de maior'
dificuldade técnica, bem como quc representarn risco mais elevado para â sua perfeita execução. Trata-se da
essência do objeto licitado, aquilo quc é rcalnrente caracterizador da obra ou do serviço. que é de suma importância
parn o resultado almejado pela contratação, constam nos quadros l.

l: Parcelas de Maior Relevância e Valor S

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE
OU MEDIA). PADRÃO MEDIO, 8OX21OCM. ESPESSURA DE
3.5CM, ITENS ÍNCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTAI-AÇÀO DE RATENTE. FECIIADURA COM
EXUCUÇÃO DO FURO - F-ORNECTMENTO E TNSTAL.AÇÃO.
AF 1212019

217.50

Faz-se mister salientar que para fins de observância ao disposto no art. 30. §l'. I, da Lei n'8.666i93. bem cotno
na-jurisprudência dorninante no Tribunal de Contas da União - TCU (vide Asórdão 2521 2019). opina-sc pe la não
exigência de quantitativos mínimos no tocante à qualilicação técnico-proÍissional, de motlo que a

contpnrvação tlesta fica res[rita apenas à execução tle sen,iços compativeis com as parcelas de maior relcr,ância
técnica acima suscitadas. salvo rnclhol juizo. Ademais, a exigência de comprovaçào da execuçáo tle quantitativos
mínimos cm obras ou serviços conr características semelhantes, para Íins de atestar a capacidade técnico-
operacional, deve gualdar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto e recair, simultaneamente, sobre

as parcelas de nraior reler,ância e vtrlor signihcativo, considerando que, como regra, os quantitativos mínimos
erigidos r-rào devern ultraprssar 5{)ozá do previsto no orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente
justiÍlcadas no proccsso de liciraçào. (Vide Acórdão24412015 Plenário do TCtl eAcórdào 292412019 Plenário do
T('U).

JOAO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .31 3-68

Assinado de forma diqltal por JoÂo BATISTA DE

FREITAS SERRA CPF:883.591 .31 3-68

DN: CN=JOÃO BATISTA DE FREITAS SERRA

CPF:883.591.11 3-68, o=TOTAL lD CERT. DIGITAL

LTDA, ou=Eng.Civil CREA-MA N" 1115711740-5,
email=jbrickserrapgmail.com, c=BR

Dados: 2023.01 .03 14:34:16 {3'00'

Responsável Técnico

ITEM DESCRICÀO UNIDADE QUÂNTITATTVO

4,7

ALVENARTA r)E VEDAÇ].(O DE BLOCTOS CERÂMTCOS
FURADOS NA HORIZONTAL DF.9XT4XT9 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF I2I2O2I

M2 5.220.00

M2 4.350,00atJ- I

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA
CERAMICA CAPA.CANAL, INCLUSO
VERTICAL. AF 07I2O19

TRANSPORTE

6.2 M2

E-mail : rnunicipiobomlugarí4),gmail. com - site: bomlugar ma. gov. br

M
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Pmcesso I
') L

TERMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO CO

APROVO O PRESENTE PROJETO BASICO EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. I, §2o DO ART. 7'DA LEI
N" 8.666/93.

PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, EM
03 DE JANEIRO DE 2023.

í*\0,ú t) I ô 0,,tud.Tt1-
FABrÀNEBEATffi

Secretária Municipal de Assistência Social

À

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativrr
C.N.P.J. : 01.61 1.400/000r-04

Processo:1Wúy'J
Fls.:--41--.-
Rubdcaz- - 4 ..

EDTTAL DE LTCTTAçÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" ....../2023
ANEXO III

..MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA''

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - C-pL
PREFEITURA MLTNICIPAT. DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/n" - Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom Lugar. (l\,ÍA).

PROPOSTA DE PREÇOS RE§UMO

Referente: Concorrência Pública para Registro de preços N., 12023

Prezados Senhores.

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias. a 6ossa
proposta relativit a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidacle por quaisqucr.
effos ou ontissões que venham a ser verificacios na preparação da mesma e declaramos irilttla
que' temos pleno conhecimento das condiçôes eln que se desenvoiverâo os trabalhos ,;

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificaçào definidos no ecLtal.

l. Proponente:
Razào Social / CNPJ:
Endereço:
2. Proposta de Preços:
ValotTotai da Proposta: R$ .,.......... (........... ....
3. Prazo de validade da proposta:
4. Prazo proposto para execução dos serviços:
5. Condições de pagamenro:
6. Dados bancário: Conta Cor. no _ Agência: _- Banco

(local e ciat.a)

I
(Nome e assinatura do responsár'el da empresa
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CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

N{INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX/XXXX

coNcoRnÊNcta, PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' /2023

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX,
com sede à Rua Manoel Severo, s/n, Centro, em Bom Lugar - MA, neste ato representada pclo
seu Ordenador de Despesas, o Sr. XXXXXXXXXXXX, doravante denominaOa ÓnCÃO
GERENCIADOR. pat'a atender as demanda da Secretaria supra, considerando a

coNcoRnÊNcl,t PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No /2023. para

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pirblica realizada no dia
xx de xxxxx de xxxx indica como vencedores a empresa

e de acordo coul os autos dcl Proccsso
Administrativo No xxx/xxxx

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s): xxxxx xxxxx xxxxx, insclita no

CNPJ: x.'t.xxx.xxx/xxxx-xx, localizada na xxx xxxxx xxxx, representada pelo Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxxxxxx (Orgào Emissor) e o CPF: xxx.xxx.xxx-xx,
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s). por itcnr.
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.666 9l

I. DO OBJETO

I .l . A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Registro de Prcços
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestaçào dos serviços
de Construção de 87(oitenta e sete) Unidades Habitacionais Padrão, no município de
Bom LugarlMA, especificados no Anexo I do Edital da Concorrência Pública para
Registro de Preços n" 12023, que passa afazer parte desta Ata. jurrtarnentc rrorrr n

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes venccdoras. conÍLrnrc
consta nos autos do Processo Administrativo no xxx/xxxx.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I deste instrumento, poclendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

-t

+

Processo

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatunt.
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Fls, 2<5
3. DA GERÊ,NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA

3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizadapara aquisiçõcs do rcspcctrvo
objeto. por qualquer Secretaria eiou Departamento da Administração Pública, Direta ou
Indireta, do Município de Bom Lugar - MA.

4. DA UTTLTZAÇÃO UO REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administraçào
Municipal relacionadas no objeto deste Edital.

4.2. Os órgãos e entidades panicipantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar
suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizarii por
intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou
autorização de compra ou outro insttumento equivalente, na forma estabelecida no § 4"
do art. 62 da Lei no 8.666193, e procederá diretamente a solicitaçào com o Prestador de
serviços, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificaçào.

4.3. Os quantitativos dos contratos serâo sempre fixos e os preços a sercnt pagos scràir
aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal n" 8.666. dc I I dc
junho de 1993, suas alterações posteriores e dernais noÍrnas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preçr:s marrterão o órgâo
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por rneio de registro de
preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições. para a ancx.rçàc-r

ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. admitirá a adesão de "()r-qào nào-
participante ou carona", conforme Lei Federal n' 8666/93.

4.7 . A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Adnrinistração Püblica que não tenha parlicipado do c-ertame

licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão nào-parlicipante ou carona".

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços. quando desejurenr
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse rnediante
consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informaçào do item e a quantidacle
desejada. que posterionnente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata. para quc cste

verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíreis
Prestaclores de serviços e respectivos preços a serem praticados. obedecida a c,rdern de
classihcação.

4.9. Caberá ao Prestador de Serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsen,adas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serr,'iço.

+
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este s
prej udi que as obri gações anteri orm ente assumi das.

4.10. Caso o Prestador de serviços beneficrário da Ata de Registro de Prr:ços rràcr

concorde, deverá encaminhar coffespondência mencionando a impossibilidadc dc
atender, sendo então comunicado ao "órgão não-participante ou caronil' ;-r

impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde. dr-r,erir
encaminhar coÍTespondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia r1a

correspondência no processo.

4.11. Caberá ao órgão gerenciadorprovidenciar o Termo de Adesão do "carona" e o
respectivo apostilamento em Ata de Registro de Preços dos "órgãos não-participirntcs
ou carona", para futuro acatamento dos pedidos.

1.12. Após assinatura do Termo de Adesào, deverá ser providenciada a publicaçào rlo
extrato na imprensa ofictal, e: as cópias dos documentos deverão ser anexados ao
processo que originou o registro de preços.

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo nào poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50oÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos <los irens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços parel o orgào
gerenciador e órgãos participantes.

4.14 . O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decon'cntc clas
adesões à ata de registro de preçrss nào poderá exceder, na totalidatle. ao clobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào
gerenciaclor e órgãos participalltes, independentemente do número de órgàos niio
participantes qlle aderirenr.

. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão nào participante dcr,erá
efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo
de vigência da ata.

. A responsabilidade do órgão carona e restrita às informações que esse produzir.
não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatorio.

, Corrpete ao "órgão nào-participante ou carona" os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo Prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalicladcs
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas proprias
contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

. O Município de Bom LugarÀ4A por meio do órgão gerenciatlor não rcsponcle
pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS, ESPECIPICAÇÔES E QUANTITATIVOS

4.15

4.16

4.17

4 t8

+
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5.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os

beneficiárias e repÍesentantes legais, encontram-se elencados no ANEXO ÚXtCO tta
Ata de Registro de Preços.

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMATS CONDrÇÔBS OA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. Conforme Projeto Básico.

7. DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da prcsentc
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento.

7.2. Os preços registrados que sofi'erem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalnrente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Orgão
Gerenciador, solicitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante conespondêrrcia,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

8.1 . A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pcto Orgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Prestador de seruiços não cumprir as obrigações constantes desta z\ta de
Registro de Preços;

8.1.2.O preço registrado se apresentar superior ao praticado no filercado e nào houvcr"
sucesso nas negociações para sua reclução. com as empresas registradas na r\ta;

8.1.3. Houver solicitação do(s) Orgão(s) Participante(s). devidamente justificadas. em
ruzáo de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste
registro:

8.1 .4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pe lo(.s )

Orgãos Participante(s) ou pelo Orgão Gerenciador;

8.1 .5. Provocado pelo Prestador de serv'iços, mediante solicitaçào por escrito.
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Regrstlo
de Preços.

4/

§

Processo
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Rubrica;

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Prestador(es) de serviços ao

comunicado(s) fotmalmente. por meio de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

8.3. No caso de recusa do Prestador de serviços em dar ciência da decisão, a comunicaç:ão
será feita por meio de publicação no Diário Ohcial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

8.4. A solicitação do Prestador de serviços para cancelamento dos preços registrados poder:r
não ser aceita pelo Orgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso. a aplicação as

penalidades cabíveis.

9. DA PUBLTCAÇÃO

9.1. O Orgão Gerenciador farâ publicar o extrato da presente Ata no Diário OÍlcral tlo
Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bon-r Lugar N'lr\. airri;i
sua assinatura, nos terÍnos da legislação Vigente.

r 0. DAS DTSPOSTÇOES FINATS

l0.l. Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por interlrédro
de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentos, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

10.2. Integra esta Ata, o Edital de Concorrência Pública para Registro de llrcços n"

_12023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

10.3. Poclerá haver modificações nos locais da execuçào dos sen,iços casLr err quc a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.

r0.4 Os casos omissos serão resolvidos de acoldo com as Leis Federais no 8.666i 93

r r. Do FoRo

1t.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão" com rurunci;l
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirinrir quaisc;trcr'
dúvidas oriundas do presente instrumento.

11.2. E por estarem, assim, justas e contratadas. as partes assirram o prescntL-.

Bom

ORGÃO GERENCIADOR:

Lugar-MA._de de 2023,

EMPRESA(S) REGTSTRA DA(S) :

EMPRESA(S)

Representante Legal

Curgo/Funç:ão

XXXXXXXXXXXXXXX

S e c r e t á r i o M unic ip al xxxxxxxxxxxxxxxxx

+
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ANEXO _ A Processo

Fls.! z3g
Rubrica: 44-

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" xxx/xxxx

CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO

_12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o xxx/xxxx

VIGÊNCIA: 12 (doze\ rneses

DE PREÇOS Nu

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.o xxx/xxxx. celebrada cntrL-

a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, e a(s) F.nipresa(s) quc

tiver(am) seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realização da CONCORRÊNCIA PUBLT( A
PARA REGISTRO DE PREÇOS N. _--- t2023.

OBJETO: o Registro de Preços para eventual Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Construção de 87(oitenta c

sete) Unidades Habitacionais Padrão, no município de Bom Lugar/MA.

QUADRO r - DADOS DA(S) EMPRESA(S)

EN{PRESA:

CNPJ:

Endereço

Telefone/Fax: (ddd)

e-mail:

QUADRO 2 --SERVTÇO(S) REGTSTRADO(S)

(NOME DA EMPRESA)

+

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

UND QUANT

Bom Lugar- MA, _ de de 2023

ORGÃO GERENCIADOR: EMPRESA(S) REGTSTRADA(S) :

EMPRESA(s)

Representante Legal

CargoiFunçào

Secretaria Requisitante

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a)

§

r{uDfic

VA
ITEM DISCRIMINAÇÃO

UNIT TOT {t,

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

ANEXO _ B

ATA DO SRP N" xxxxx

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao

do licitante vencedor da GONCORRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N"

_12023, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, na sequclncra da

classificação do certame, os seguintes Prestadores de serviços:

PRESTADOR
DE

sERVrÇOS
CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

INFORNTAÇOES
PARA CONTADO (e-

mail, telefone, etc)

k

Fls. )

-l
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ANEXO _ B
ATA DO SRP N'xxxxx

MINUTA DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

<< TIMBRE Do ÓRGÃo ou ENT'TDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO pÚBLrcA>>

Oficio n. <<xx>> <<sigla do órgão>>

<<Local c data)'>

Ao llustríssimo Senlror

xxxxxxxxxxxxxxx

Secretário M unicipal xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. (( n" e ano >> - CPL

Senhor Presidente.

OrA <<Órgão ou Entidade da Admrnistração Fública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar ir"ltercssc

em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório (( no e origern >>, na modalidadc
Concorrência Pública, sob << no)>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de

Preços >>, conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identiÍicação da ARP >>:

(NONIE DA EI\IPRESÂ)

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QriAN',r
vALOR

UNIT TOlAt,

Para maior celeridade do feito, no caso de aceitaçào pela empresa bencficiária da << idcrrtifie açào

da ARP >>. o competente Tcrmo de Adesão deverá ser elaborado corn os seguintes dados do
Orgão Carona:

a. <<Nonre do Orgão ou Entidade, CNPJ e endereço >>
b. << Norne do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente ,

<< Nome do 'fitular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>
<< Carirnbo conr identificaçào do cargo >>

<< RG eiou CPF >>

I

í

E-mail: pmbllicitaoao@l,gmail.com - slte: bornlugar.lna.gov.br

I
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CONTRA'TO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE S1 CELEBRAM Á
PREFEITARÁ MUNICIPAL DE BOM LL'G,IR,
ESTADO DO MÁRANHÁO E ,4 EL[PRES,.1

.).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LIJGAIf .. pebsoÍr
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/nn - Centro, Bom Lugar. N'14..

inscrita no CNPJ sob o n" 01.61l.-100rc001-04. neste a1o representado pelo .....^.............. Sr'.

..., portador do CPF nn ............. a seguir denominada CONTRATANTE, e

a empresa (...........), situada na (............), inscrita no CNPJ sob o no (..........), neste ato representaclo
pelo (.........). Sr.(...), portador da Cédula de Identidade. N" (...) e do CPF n'(...). a scgr.rir

denominada CONTRATADA, acordam e justarn firmar o presente Contrato, rlos tennos da Lei n"
8.666, de 2l de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assinr conro pelas

cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação dos

serviços de Construção de 87(oitenta e sete) Unidades Habitacionais Padrão, no município de Bom
Lugar/MA, de acordo com o Projeto Básico, na modalidade Concorrência Pública para Regrstro

de Preços do tipo menor preço por Empreitacla Global.

Cltúusula Segunda - DO REGIME DE EXECUÇ,,íO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Etnpreitada por
Preço Global".

Cláusula Terceira - DO FUNDAMEiNTO LEGAL:

Este contrato está fundamentado na Licitação Púbtica, rnodaiidade Concorrêttcta
Pública para Registro de Preços N'____/2023 do tipo menor preço, e ainda rra Lei Fedct'al n"

8.666193 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução tlos serviços eiu

regime de empreitada por Preço Global.

Cláusulu Quurta - DO |/ÁLOR CONTRATUÁL

EDITAT, DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N

ANEXO V

*MINUTA DO CONTRATO'

E-mail : pmblli c itac ao @lgmailrcorn - site : bomlugar. ma. gov. br
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Processo

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recutsos especiÍicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conÍbrtrte

abaixo especificado:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO PROGRAMATICA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

FONTE DE RECURSO I 500000000 Recurso não vinculado de

impostos.

.' '1_

0213 - Fundo Municipal de Assistência
Socral

08.244.0032. 1.0-1 I - Construção, Ampliaçào
e Recuperação de Habitações Populares.

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos resper:til'os cr'érJitos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrào por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidametttc

classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cldusula Sexta: DOS QUANTITÁTIVOS

As quantidades dos serviços a serem executacios estão estabelecidas em Planillrns

Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta veucedora da Licitaçào
Pública, modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços No__ _t202-7. que passa

afazer parte integrante do presente instrumento independente de sua transcrição.

Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser f-eitas nos proletos,

houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas. a
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os nlesmos custos unitários das

Planilhas Orçamentáriasi os quantitativos evenualmente realizados além do estabelecido na

planilha ret-erida serào apurados e pagos de acordo coltr as condiçôes citadas nas (lláusulas-

Terceira e Quarta deste instrumento.

Cláusula Sétima: DO PRAZO

A Obra deverá ser executada no prazo de (

da Ordem de Sen iços.
) dias, & colltar da enrissão

Fls.i

E-mail: prnbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.nta.gov.br

O valor do presente contrato fica estabelecido em RS .................

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
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Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no
(............) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços.

Parásrafo Sesundo: a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado benr como quais
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os scrviços
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Orclem de Início
de Serviços.

Parágrafo Terceiro: o prazo deste instrumento poderá ser proÍTogado nos termos do art. 57. da
lei 8666193.

Cldusulu Oitava - DA VINGÊNCIA:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
l_, podendo ser proÍrogado nos termos do art. 57. dalei 8666193

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital pafie integraltte
do Processo Licitatório Concorrência Públic a paÍa Registro de Preços No__ 12073 .

Cláusula Décimu - DO REAJUSTE

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666i91 art. ó5. o
valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser conigido anualmente mediarrtc
requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a panir da data lrnrite
paÍa a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao C'onsul.nidr.rr
(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivarnente as etapas/parcelas clo

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

Cldusula Décima Primeira - DA FORMA DE PAGAMEI{TO:

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitaçàcr
será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhào. sendo
efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do
Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestaçào
de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda apos
a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado pelo Otdenador de
Despesas da secretaria contratante.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA medrarltr'il
apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Debitos Relatlvos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministcrio cla

Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN nn I .751 , de 02ll 012014. e ao Fundo

a33
zFls.

Rubrica

,+ E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

(

CltÍusula Nona - DA EXECUÇÃO:
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Fts.

Rubrical

de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS lCenidão de Regularidade do FGTS) ertr
Negativa de Débitos Trabalhistas (CINDT), ou Positiva com efeitos de Negativa. emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Triburrais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça clo

Trabalho. Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual. por meio das CND e CNDA. e

Fazenda Municipal por meio das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissào dos
documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação. desde clue dc:vidanrente
regularizados.

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execuçào continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção dc paganrerrtos
por seruiços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel. Min. Walton
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

Ctáusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestari.
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% lcinco por cento) do valor do contrato.
nos termos que preceitua o aft. 56, § lo, da Lei 8.666193, devendo ter validade de ate 30 (trinta)
dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podenclo optar por uma tias

modalidades de garantia estabelecidas no Item l2.l I do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE po<lerá desconrar do valor da garantia tocla e

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada. inclusive multas

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efêtivar no decomer do prazo contratual^ a

garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 1três; tiias, a contar da data de recebirnento d;r

notiÍicação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento con'esponde'ntt:

ao mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no ciecorrer do prazo

contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de

recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento

correspondente ao mês seguinte.

PARAGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprinrcnto
das obrigações contratuais. devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar.

Cláusulu Décima T'erceirs - DÁ RECOMPOS|ÇÃO DO EQUfLÍnntO ECONOvITCO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administraçào poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art.65, inciso II. alínea d, da Lei n" 8.666'()1.
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

b

{
E-mail: pmbllicitacao@gmai[.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Cláusula Décima Quarta - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Parágrafo Priueiru; Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste

Contrato nas condiçôes avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na fotma e prilzo
convencionados.

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissào rlit

fatura e atestado pelo responsável competente; e

b; promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos .r pt-'ssoal

da CONTRATADA ao local de realizaçào dos serviços;

c) prestar as informações técnicas que se flzerem necessárias à execução dos serviços

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos sen,iços
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelcciclas tta

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e seus

anexos;

e) Prestar, por nreio de seu representarrte legal o fiscal de contlato. as infbrnraçõe,s necessárias.

bern como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados. oriundas
das obrigações contraídas;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Adnrinistraçãto
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações conticlts t-to

anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade c das

especificações técnicas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assittatura do

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

contratante.

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado

Rubricai

'í,

2
Processo

{
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: botnlugar.ma.gov.hr

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04
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@

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto destc

Contrato.

í) - Obedecer às normas de higiene e prevençào de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no decon'er da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária.
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fàzenilo uso

dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à

legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CIONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidacle
coln as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas tra

licitaçào.

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos

serviços.

Cldusula Décimu Quinta - DOS EQUIPAMENTOS:

A Contratada se obriga a empregar todos os equipatnentos, aparelhamento técnico c

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a
compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos

seruiços objeto deste contrato.

Clrúusula Décimo Sexta - DA FISCALLZAÇ,4O

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos

designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de nrodo amplo c
completo a ação de Íiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serv'iços. Fica, entretanto. ressalvado

que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Tecnica da

CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade. solidez e seguir os

projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas I'écnicas pertinentes.

Cldusula Décima Sétima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será rcalizada por

nteio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de docutnetttt.rs,

Cltíusula Décima Oitava --DA RESCLSÃ0 DO CONTRATO

!2023
à

Rubrica:

I E-mail: prnbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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,l Zaee
Z1A 9

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratattte.

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em confornridade coÍn o art. 55.

irrciso IX. da Lei no 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e ,18 da referir"la

lei.

Cltúusulu Décima Nona - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parásrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o colltrato.

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assunritlas.

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitarltes

remanescentes.

Pardgrsfo Seeundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitarii atl

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décinros por cento). por dia que exceda o prazo para a execução dos sen'iços objeto

deste contrato, até o 30" (trigesimo) dia consecutivo.

b) 29/, (dois por cento), após ultrapassaclo (\ prazo da alínea anterior.

parágrafo Terceiro: As multas a que se ret-ere esta cláusula incidem sobre o valor do

contrato . roao aes*ntu,fas aos pagamentos evenrualmente devidos pela Prefeitura Mutricipal de

Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente'

Parágrafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do cotttrato, a PreÍeitura M unicipal

de Bom Lugar. poderá aplicar as seguitttes sanções:

a') Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do Parágrato

Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso tlào

sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de colltratar com

Administração por período não superior a02 (dois) anos: e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", nâo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades das-alíneas "bi eãc",principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses. facultada a

defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis'

parderafo Ouintq: As sarrções previstas nas alineas "a'r. r'crr c "d'". do Parágrlt'tr

Quar1o,po@conjuntamentecomalinea..b,,,lacultadaadefesaprér.iat1o
interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

r br
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Rubricai 3

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vatttajosa.

pela ordem de classihcação, comunicando-se, em seguida, a Comissào Petmanente de Licitaçào
CPL, para as providências cabíveis.

Partísrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item antcrior
ftcarâ sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação.

Purdgrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é clc

cornpetência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

Cláusula Vigésima - DOS CÁSOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvicios àluz da Lei no 8.666193 com suas alterações. e tlos

princípios gerais de direito.

Cláusula Vi ma Primeira - DA ICACÃO:

20.1. Enr confot'mi<iade com o artigo 61, parágrafo único. da Lei n" 8.666i93 e alteraçõcs

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se hottver),

serão eferuados no Diário Oficial do Municipio (DOM), até o 5o (quinto) dia útil do môs seguitrte

ao de sua assinatura.

Cldusula Vigésima Segunda - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outl'o' llor
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, tlttc

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam sctts

legais e jurídicos efeitos.

Bom Lugar. - MA, em 

-- 
de 

---de 
20

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

Contratante

F ô

k
E-mail: pmbllicitacao@gmail.conl - site: bomlugar.ma.gov.br
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(...)
(...)

Contratada

CPF n'

CPF n"

I
Z

TESTEMUNHAS

+

E-nrail: pmbllicitacao@)glmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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L'

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No ....../2023

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

DrctÁRAÇÃo

...........(Nome da licitante)........... inscrita no CNPJ nq .............. sediada .........(endereço

completo).. declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local e l)ata

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

+

E-mail: pmbllicitacao@gmail.coüt - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS No ....../2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

. sediada ettr

(endereÇo completo)

portador(a) da Carteira de Identidade no edo
CPF n" declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n' 8.666,'93.

acrescido pela Lei n" 9.854199, que não emprega menor de I8 (dezoito) anos em trabalho noturtto.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) ar1os, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afinnativo, assinalar a ressalva acima).

.(.....), .......de de 202

Nome
CPF

Representante Legal

{

G

zará

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

tnome aa empresa) _ , CNPJ n'
por intermédio de seu representante legal Sr. (a)
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RubÍlca

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA pÚgLlC,A PARA REGISTRO DE PREÇOS No ......i2023

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME C EPP

(Razão Social da Licitante) por meio de seu Responsár,cl

a) ( ) Enquadra-se na situaçào de microempresa ;

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

c) O valor da reccita bruta anual da sociedade, no último exercício, nào excedeu o linritc
fixado nos incisos I e II, art. 3.o, da Lei Complementar n.o 12312006, alterada pela Lc-t tt"

147 12014, Lei Complementar n' I 55/201 6;

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas tto art. 3

incisos I a X. da mesma Lei.
§ 4.".

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

elTl de de l0

Norne completo e assinatura do representante legal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

I
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

I

I

Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N. P.J. : 01.61 1.400/0001-04
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS ......t2023
ANEXO IX

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Preleitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' t2023

Prezados Senhores.

tloqç da , CNPJ n' , sediada em __ Gll_dsl9_çq

completo') _, por intermedio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da Car-teira de Identidade n' edo
CPF n' declara para os devidos fins, que concordamos com todos os [et"ntos

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realizaçào tlos

trabalhos do certame.

de 20

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@,gmall.com - site: bomlugar.ma.gov.br

+
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:ffi

) 5

Rúrlcr

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' /2023

ANEXO X

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilma. Sma.

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÂ|A E FUNCIONAMENTO

ReÍ-.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N"-- 
-- '2()2i

Prezados Senhores,

Eu. (nomq dq leeal) , portador(a) da Cédula de Identidade n"

e do CPF n" residente e domiciliado na endereco

completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa - (UQ.!rrg-dê

em1rrcsê) , inscrita no CNPJ sob o no , está locahzada e em Pleno
funcionamento na (endereço completo) 

-., 
cidade de . Estado

do(a) __ sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exe'rcício clcr

ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta

declaração, exirnindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre

as informações prestadas por esta empresa.

._l

(.) de .de 202

Nome
CPF

Representante Legal

4
E-m ai 1 : pmbllicitac ao(clgmail.com - si te : bonr lugar.ma. gov. br
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processo:C?fu/t. 43_
Fls. 51
Rubricri

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N. ....../2023

ANEXO XI

..MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ihna. Srta.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRrO (S) /SOqO (S) / DTRTGENTE (s) t
RESPOI{SÁVTI @IS) TÉCNICO (S) NÃO E (SÃO) SERVIDOR (ES) PUBLICO (S)
DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA.

Ref.: CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N'__ _/2013
Prezado senhor.

(nome da empresa) CNPJ no . secliacla L-nr
(endereco çalnplcto) por intermédio de seu representante lesal Sr(11

, portador(a) da cédula de identidade n' edo
CPF n" , declara sob as penas da Lei, em observància a vedação prev'ista no
art.20, inciso XII, da Lei no 12.46512011, que o(s) empresário(s). sócio1s;, dirigente(s) eiou
responsável(eis) tecnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal
de ............. não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei no 8.666/93. n:io
havendo. tambem. qualquer outro impeditivo para parlicipar de licitações e firmar contrato conr a
Admini stração Públ ica.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçio clc-sta

empresa e caracterizarâ o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal. sem prejuizo do
enquadramento em outras Íiguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666,i93
e alterações posteriores, bem como demais norÍnas pertinentes à espécie".

( ), .......de de 20

Nome completo e assinatura do representante legal da ernpresa

€
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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c.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

Pror:esso

Í-ls.: z5E

EDITAI, DE LICTTAÇÃO Rubrtca: /1_

coNCoRRENCIA PÚBLICA PARA REGTSTRO DE PREÇOS N'....../2023
ANEXO XII

ORDEM DE SERVIÇO N"
À

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo

\-/ 
Referente ao Contrato n":

Prezado Senhor,

l. Autorizamos a execução dos serviços de Construção de 87(oitenta e sere) Unidaclcs
Habitacionais Padrão, no municipio de Bom Lugar/MA.

2. Os serviços deverão atender integralmente o ......... bem como as exigências contidas no
edital da licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços No ,/202-1.
e no contrato acima identificado.

Prazo de início da execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço.

Observação (ões):

Bom Lugar. - MA. .....de

J

4.

.de

l(

E-mail: pmbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br


